
coNVÊNto No oo3/2022

CONVENENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABA|ANINHA, com sêde no enderêço praça Olímpio Campos no. 278, -
BAIRRO Cêntro - CEP: 49290400, |TABA|ANINHA, SERG|pE, inscrita no CNPJ/MF sob n'
13.098.181/0001/82

PARTiCIPES:

1. FUNDO mUNtCtPAL DE ASSTSTÊNC|A SOC|AL, CNPJ: .t 4.876.872\0001-22 com sede na Rua
Desembalgador Raimundo Rosa Santos, N' 232, Baino Com Albano do Prado Franco, ltabaianinha -
SE, CEP: 49.290-000.

2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNpJ: 11.261.188/OOO1-48, com sede na praça Ftoriano peixoto,
N"27, Anda|l, Centro, ltabaianinha - SE, CEP: 49.290-000.

3. SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, CNPJ: 12755384rc001-73,
com sede na Rua Benjamin Constant, N'126, Galpão/estabelecimento, ltabaianinha - SE, CEp: 49.290-
000.

CONVENIADA:

TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA, com sede na Avenida Paulisla,2278 - Pilotis - BaiÍro Bela Vistâ,
cidade de sào Paulo, Estado de são Paulo, cEp o'1310-300, inscrita no cNPJ/MF sob no 36.826.851/ooo1-
35, doravantê denominada simplêsmente "TOPCONTA"; ê
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TOPCONTA e CONVENENTE E PARTiCIPES também denominâdos, individualmente, como PARTE e, em
conjunto como PARTES. Resolvem as PARTES, de comum acordo, celebrar o presentê contrato de
Prestação de Serviços de Emissão e AdministraÉo de Cartão dê Compras Topconta Cartáo Convênio, que
se rêgerá pelas seguintes cláusulas e condiÇões:

I DEFTNTçÓES

1.1 Para fins destê CONTRATO os seguintes têrmos e expressõês, quando grafados em caixa alta, t
os significados abaixo indicados, apliúveis para o singular e para o plural:

i7',
àdmnistracâoeÍtebaianinha@se.gov.br
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MUNICíPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE Ei'ISSÃO E ADI'INISTRAçÃO DE CARTÃO DE COMPRAS

ToPcoNTA cARTÃo coHvÊxro

l. TOPCONTA CARTÁO CONVÊNIO: denominado "lnstrumento de pagamento,' para os Íins da
regulamêntação do sêtor de meios de pâgamento atualmênte em vigor, consiste em instrumento dê
pagamento emitido pela TOPCONTA na forma de cartão magnético ou com têcnologia chip e/ou cartâo
virtual/digital, emitido em instÍumentos Íísicos ê/ou elêtrônicos admitidos pela legislaçáo aplicávet,
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MUNICíPIO DE ITABAIANINHA
EÍADO DE SERGIPE

conformê tecnologia disponível, válido pelo prazo nele habilitado, para utilizaÉo pelos USUARIOS
vinculado à CONVENENTE para aquisiÉo de produtos e/ou serviços nos ESTABELECIMENTOS, cuja
utilizaçao está condicionada à disponibilidade de LIMITE DE UTILIZAÇÃO vinculado à CONTA DE
PAGAMENTO, disponibilizado como AntecipaÉo Salarial do salário/remunêraÉo mensal do USUARIO
vinculado à CONVENENTE, sendo o LIMITE DE UTILIZACAO disponibilizado correspondente à um
percentual máximo de até 30% (trinta por cento) do salário/remuneração líquido(a) mensal do USUARIO
e o valor utilizado/gasto cobrado pêla TOPCONTA e quitado pêla CONVENENTE através de pagamento
de faturas mensais via desconto diÍêto na folha de pagamento salarial mensal efetuado pêla
CONVENENTE e o respectivo repasse do valor desconlado para a TOPCONTA até o5" (quinto) dia útil
do mês subsequente ao mês conespondente da Íatura, refêrente a cada um dos USUARIOS habilitados
para essa CONVENENTE, podendo ser o valor de cada fatuÍa descontado do valor líquido do respêctivo
USUARIO tanto da sua remuneração mensal, quanto de seu décimo terceiro salário, suas férias e/ou de
valores de rescisâo de contrato de trabalho no caso dessa o@rrer e ainda haver saldo a pagar para
devida quitaÉo do débito para com o TOPCONTA CARTAO CONVENIO do USUARIO êm processo de
desligamento da coNVENENTE;

ll. CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO: central de atendimênto têlefônico e/ou por chat digital
disponibilizada pela TOPCONTA paÍa prestar serviço de atendimento ao USUARIO;

lll. CENTRAL DE ATENDIMENTO À CONVENENTE: cenlral de atêndimênto telêfônico e/ou por chat digital
disponibilizada pela TOPCONTA para prestar serviço de atendimênto à CONVENENTE;

lV. BACK OFFICE: recursos tecnológicos e humanos disponibilizados pela TOPCONTÂ pa.a ÍeâlizaÍ a
análise e lratamento de dúvidas e contestaÉes de ocorrências rcgistradas pelo USUARIO, por meio da
CENTRAL DE ATENDIMENTO. AO USUARIO, ou registradas pela CONVENENTE, por meio da
CENTRAL DE ATENDIMENTO A CONVENENTE, envolvendo cártões emitidos ê administrados neste
contrato pela TOPCONTA;

V. CONTA DE PAGAMENTO: conta andividual dê titularidade do USUÁRIO, associada ao cartão
TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O do USUÁRIO, destinada ao resistro do LIMITE DE UTlLlzAÇÂO em
moeda conente nacional, bem como de TRANSAçÔES realizadas pelo USUÁRIO;

Vl. CONTRATO: este Contrâto de Prestação de Serviços de Emissâo ê AdministraÉo de Cartão - Topconta
Cartão Convênio, em conjunto com os TERMOS E CONDIçÔES DE USO e seus respeclivos Anexos e
Aditavos, que contemplam os termos e condiçÕes a serem observados pela CONVENENTE, pêlos
USUÁRIOS e pela TOPCONTA para utilizaÉo dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlo;

Vll. ESTABELECIMENTOS: pessoa física ou jurídica, previamente credenciada pela TOPCONTA, que se
propõe a Íornecer produtos e/ou serviços aos USUÁRIOS, aceitando os cârtões TOPCONTA CARTÃO
CONVÊN|O para a realização dâ compra e pagamento de TRANSAÇÔES, dênominado "RecebedoÍ''
e/ou "Usuário Final" na condiçáo de "RecebedoÍ'' para os fins da rêgulamêntaÉo do setoÍ de meios de
pagamênto atualmente em vigor;

Vlll. FUNCIONÁRIOS EFETIVOS: servidor público efetivo ou servidor público com mntrato regido pela CLT
ou íuncionário de empresa privada com contrato regido pela CLT, excluem-se desses os
FUNCIONARIOS TEMPORARIOS;

lX. FUNCIONÁRIOS TEMPORÁRIOS: na administraÉo pública direta, fundações autaÍquias e empresas
públicas ou empresas públicas de economia mistas, são os funcionários que têm recebimentos (salário
e/ou remuneraÉo) apenas referentes a cargos ou ÍunçÕes comissionadas, são os
Comissionados; podem ser também íuncionários com contrato de sêrviço por prazo determinado;
excluem-se desses os FUNCIONARIOS EFETIVOS:
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X. LIMITE DE UTILIZAçÂO: valor máximo de uso para a rêalizaÉo de TRANSAÇÓES, determinado pêla
TOPCONTA para cada CONTA DE PAGAMENTO associada a um TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|o.
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obsêÍvando-se as limitagões estabelecidas na legislâção e no LIMITE DE UTILIZAÇÁO GLOBAL . O
LIMITE DE UTILIZAÇÃO disponível poderá ser consultado pelo USUÁR|O por meio da CENTRAL DE
ATENDIMENTO AO USUÁR|O e/ou do aplicativo disponibilizado pela TOPCONTA aos USUÁRIOS,
acessâdos mediante utilização de login ê senha;

xl. LIMITE DE UTILIZAÇÃO GLOBAL: valor mâimo que poderá ser utilizado pela CONVENENTE para fins
de distribuição de LIMITE DE uTlLlzAÇAo em todas as coNTAS DE PAGAMENTO associadas aos
cartÕes TOPCONTA CARTÂO CONVÊNIO, solicitado pela CONVENENTE e autorizado pela
TOPCONTA no momento da adesáo pela CONVENENTE a este CONTRATO. A soma dos LIMITES DE
UTILIZAÇÂO de todos os cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O não podêrá superar o LIMITE DE
urLrzAÇÃo GLoBAL;

Xll. PORTAL: área restrita do wêbsite disponibilizado pela TOPCONTA à CONVENENTE, acessada
mediante utilizaçao de login e senha, através da-qual a CONVENENTE poderá efetuar a solicitaÉo e
gestão dos cartõês TOPCONTA CARTAO CONVENIO e deste CONTRATO, dentre outras funçôês;

xl . REDE DE ACEITAÇÃO: rede de ESTABELECTMENTOS paÂ rca.tizaçâo de TRANSAÇÔES pêtos
USUARIOS, a qual encontra-sê disponÍvel para consulta, pelo USUÁRIO, no aplicativo TOPCONTA e
pela CONVENENTE através do PORTAL da TOPCONTA;

XlV. TERMOS E CONDIÇÔES DE USO: documenro disponibilizado à CONVENENTE e USUÁRIOS, no
website da TOPCONTA, denominado Termos ê CondiçÕes Gerais de Uso do Topconta Cartáo
Convênio, contend,o as condições gerais e as informaÉes necêssárias para uso dos cartões
TOPCONTA CARTÂO CONVÊNlO, aos quais o USUÁRlO aceitará integralm-ente ao ativar o cartão para
poder realizar a prameira TRANSAÇAO com o TOPCONTA CARTÁO CONVENIO;

xV. TRANSAÇÃO: toda e qualquer operação de pagamênto êfêtuada com o TOPCONTA CARTÁO
CONVENIO êm território brasileiro para a aquisiÉo de bens ê/ou contrataÉo de servigos nos
ESTABELECIMENTOS, C

XVL USUÁRIO: pessoa física, com vínculo em^prêgatício com a CONVENENTE, a quem foi Íacultada a
utilizaçao do TOPCONTA CARTAO CONVENIO e optou por ativá-lo, recebê-lo, quando cartão físico, e
usá-lo, aderindo aos seus TERMOS E CONDIÇÔES DE USO, dênominada .Pagadof' e/ou "Usuário
Final'na condiÉo de'PagadoÍ'' para os fins da regulamentaÉo do selor de meios de pagamênto
atualmente em vigor.

MUNICíPIO DE'TABAIANINHA
EÍADO DE SERGIPE

3 ADESÃO DA CONVENENTE AO CONTRATO

3.1 A celebração deste CONTRATO entre a TOPCONTA ê a CONVENENTE estará cond
âcêatâção prévia da TOPCONTA, após a avaliação cadastral da CONVENENTE, sêndo que a
CONVENENTE devêrá êncêminhar para análise todê â documentaÉo solicitada pela TOPCONTA.

O CONTRATO passará a vigorar em relaÉo à detêrminada CONVENENTE após a aprovaÉo prévia
da TOPCONTA a partir da data da assinatura deste CONTRATO.

PÊça Floriano Peixoto ne.27, 19Ander, Centro,ltabaianinha/SE, CEP 49.29O{OO, CNPJ 13.098.181/Om1-82, e-mail
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2 OBJETO

O objeto deste CONTRATO é a prestação de serviços, pela TOPCONTA à CONVENENTE, de emissáo e
administração dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONV-ÊNlO, para disponibilização pelâ CONVENENTE aos
USUARIOS, tendo disponívêl de LIMITE DE UTILIZAÇAO previamente dêfinido pela CONVENENTE, para a
realizaÉo de TRANSAÇÔES pelos USUÁRtOS.
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MUNICíPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

5ó A CONVENENTE, ao aderir ao CONTRATO, concorda integralmente com todas as cláusulas nelê
estabêlecidas, de modo que se subordinará, sem reslriçÕes, a todas as normas, termos e condiçôes
do CONTRATO e a quaisquer outras condiçÕes e regras operacionais ê de segurança que venham a
sêr instituídas pela TOPCONTA com o prévio aceite da CONVENENTE.

ACETTAçÃO, EM|SSÃO DOS CARTÕES TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O E DEFINIçÃO DO
LIMITE DE UTILIZAÇAO

A REDE DE ACEITAÇÃO dos cartôes TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O comprêenderá
ESTABELECIMENTOS no Município da CONVENENTE que atuem em daversos segmentos, como
entre outros, (l) no sêgmento de comércio varejista dê gêneros alimentícios, incluindo supermercados,
aÍmazéns, mercearias, açougues, peixarias, hortimercados, padarias, confeitarias e similaresi (ll) no
segmento de fornecimenlo de reíeiÉes aos consumidores, incluindo restaurantes, lanchonetes e
similares; (lll) no sêgmênto de comércio varêjista dê medicamentos e outros produtos íarmacêuticos,
cosméticos, pÍodutos de perfumaria e higiêne pessoal, incluindo farmácias, drogarias e similares; (lV)
no segmento de comércio varejista de produtos e/ou fornecimento de serviços culturais, incluindo
cinemas, tealros, casas de shows, livrarias, bancâs de jornais, musêus, escolas e similares.

4.1

4.1.1 A REDE DE ACEITAÇÁO será aplicável a todos os cartões TOPCONTA CARTÁO CONVÊN|O
solicitados pela CONVENENTE. A CONVENENTE poderá sugerir o credênciemento de novos
estabelecimentos paÍa a REDE DE ACEITAÇAO, porém ficará a critério exclusivo da TOPCONTA a
aceitação do estabelecimento em sua redê.

4.2 Os cartÕes TOPCONTA CARTÂO CONVÊN|O serão emitidos pela TOPCONTA mediante solicitação
da CONVENENTE no PORTAL. Para tal, serão solicitadas à CONVENENTE ou diretamêntê ao
USUÁRtO, as informaÉês requeridas pela TOPCONTA, incluindo, mas não se limitando a:

{$.r

o número de CARTÔES TOPCONTA que deverá ser emitido;
todos os dados para identificação dos USUARIOS, incluindo, mas não se limitando a: (a) nome
mmpleto; (b) nome complêto da mãe; (c) data de nascimenio, devendo o USUÁR|O ser maior de
18 (dezoito) anos, respêitadas es regras legais; (d) número de inscriÉo no CPF; (e) endereço
residencial; (f) número do telefone e código de Discagem Direta à Distância (DDD); (g) documento
oÍicial de identidade com f-oto; (i) endereço eletrônico (e-mail);
o LIMITE DE UTILIZAÇAO ser concedid_o para cada CARTAO TOPCONTA, observadas as
limitações legais e o LIMITE DE UTILIZAÇAO GLOBAL; e
nos casos dê emissáo de cartão físico magnético ou com chip, os locais de entÍega dos CARTÔES
TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO,

t

IV

4.3 Os CARTÕES TOPCONTA CARTÀO CONVÊN|O poderão ser solicitados mensalmente pela
CONVENENTE para a disponibilizaçao do LIMITE DE UTILIZAÇÃO.

4.4 A CONVENENTE deverá solicitar a emissão de cartão TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O para
disponibilizaÉo apenas ao USUÁRlO que tenha, deforma expressa, maniÍestado interesse em recebê-
lo ê autorizado o desconto, em sua Íolha de pagamento, dos valores das TRANSAÇÔES por êle
realizadas, sendo certo que a TOPCONTA não será responsável pelo monitoramento, validação ou
auditoria do cumprimênto dêsta obrigaÉo pela CONVENENTE. A autoÍizaÉo do USUÁR|O aqui
tratada deverá ser formalizada mediantê Têrmo de Adesão do Funcionário firmado pelo USUARIO poÍ
êscrito, de forma irevogável e irretratável, autorizando (i) o valor máximo autorizado para débito mensal
em sua folha de pagamento para quitação das transações de compra feitas no cartão TOP CARTÂO
CONVENIO, no valor êquivalente ao seu LIMITE DE UTILIZAÇÃO, ê (ll) o desconto mensal êm sua
folha de pagamento, do valor das TRANSAÇÔES efetivamente realizadas pelo USUÁRlO.

4.4.1 A TOPCONTA poderá solicitaÍ, a qualquer tempo. outros dados para idêntificação do USUÁRlO ou
da CONVENENTE, bem como documentos de comprovação destes dados, sendo que a negativa da
CONVENENTE e/ou pelo USUÁR|O em fornecê-los no prazo de 10 (dêz) diâs possibilitará à

Práçâ Floriano Peixoto ne.27, leAndar, Cêntro, ltabaianinha/SE, CEP49.29cm0, CNPJ 13.098.181/Om1-82, ê-mail
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4.5 No caso de emissão de cêrtões físico magnéticos ou com chip, os cartões TOPCONTA CARTÃO
CONVÊNlO seráo entreguês à CONVENENiE ou diretamente ao USUÁRlO no prazo de até 30 (trinta)
dias úteis contados da data escolhida pela CONVENENTE para a disponabilizaÉo, no local por este
indicado na solicitação de emissão dos cartões TOpCONTA CARTÃO CONVÊNlO.

Os cartÕes TOPCONTA CARTÃO COruVÊMO físicos magnético ou com chip, quando
disponibilizados. sêráo entregues à CONVENENTE bloqueados para utilização. devendo ser
desbloqueados pelos USUARIOS, por meio da CENTRAL DE ATENDTMENTO AO USUÁRlO.

4.7 A TOPCONTA poderá negar a solicitação de emissão dê cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO,
bem como de altêraÇâo de LIMITE DE UTILIZAÇÃO, em caso de não cumprimento pela
CONVENENTE dos requisitos mínimos estabelecidos pela TOPCONTA, incluindo, mas sem limitaÉo,
à manutençâo de cadasúo atualizado, inexistência de restriçôês impeditivas dê operar com a
TOPCONTA, dentre outros divulgados previamente à coNVENENTE.

4.8 Ressalvados os c€sos de cancelamento dos c€rtões TopcoNTA cARTÃo coNVÊNlo. estes
permanecerão válidos pelo prazo neles estabelecidos, ao fim do qual deverão ser destruídos.

4.8.1 Em caso de expiração do prazo de validade, a emissão de novo c€rtáo TopcoNTA cARTÃo
coNVÊNlo ocorrerá de forma automática, salvo se o usuÁRlo ou a CoNVENENTE tiveÍem
solicitado o pÍévio câncelamento do cartão.

4.9 A solicitação de emiss-ão de cartões TOPCONTA CARTÃO COHVÊtrttO, bem como de concessão de
LlMlrE DE urlllzAÇÃo, deverá sêr feita por meio do poRTAL ou poi outro meio que venha a ser
estabelecido pela TOPCONTA e informado à CONVENENTE.

5 cANcELAiTENTo DE cARTóEs ropcoNTA cARTÃo coNvÊNto

MUNrcíPlo DE ]TABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

TOPCONTA a não emissâo ou o can@lamento do caíão TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O ê o
bloqueio da respectiva CONTA DE PAGAMENTO, até que a CONVENENTE e/ou o USUÁR|O
Íorneça os dados solicitados.

A CONVENENTE poderá, a q, Lalquer tompo, solicitar atteração do LtMITE DE UTtL|ZAÇÃO dos cartÕes
TOPCONTA CARTAO CONVÊNIO êmitidos nos termos deste CONTRATO, por meio do pORTAL. O
novo LIMITE DE UTILIZAçÃO passará a vigorar imediatamentê após o próximo pagamento dos valores
devidos pêla CONVENENTE à TOPCONTA nos termos deste CONTRATO.

A ToPcoNTA poderá cancetar os caíões TopcoNTA cARTÃo coNVÊNto que tenham sido
emitidos indevidamente por culpa êxclusiva da TopcoNTA, sem qualquer ônus ou encargo,
indepêndentemente de qualquer aurorizaÉo ou cornunicação à CoNVENENTE e aos usuÁRlos,
sendo certo que não será devida pela coNvENENTE ou pelos usUÁRlos, qualquer tariÍa, encargo
ou comissão com relação a êstes cancelamerÍos.

os cartõês ToPCoNTA cARTÂo coNVÊNlo poderáo ser cancêlados, ainda, quando permanecerem
por 06 (seis) meses consecutivos sem a reatizaçáo dê quâlquer TRANSAçÃo. A coNVENENTE será
responsável por informar ao usuARlo sobre o prazo máximo em que o cartão TopcoNTA cARTÂo
CONVENIO poderá permanecer sêm uso até ser cancêlado.

O cartáo TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlO êmitido e entregue psla TOPCONTA deverá ser cancelado
pêla CoNVENENTE, em caso de demissão ou destigamento do usuÁRlo por qualqueÍ motivo ou em
caso de erro da CONVENENTE na solicitação de sua emissão, bem como pelo USUÁRIO, por
desinteresse êm sua manutenÉo. os cartões TopcoNTA cARTÃo coNVÊNlo poderáo ainda ser
c€ncelados pêle CoNVENENTE ou peto USUÁRlo, corÍorme o caso, na hipótesé de p€rde, Íurto ê
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roubo destes. O caítão TOPCONTA CARTÂO CONVÊNIO cancelado nos têrmos desta Cláusula seÉ
invalidado ê não podeÍá ser utilizado para a realizaÉo de TFTANSAçÔES imediatamonte após o
recebimento, pela TOPCONTA, da solicitação de cancelamento.

5.4 Em qualquer caso de denúncia ou rêscisão deste CONTRATO os cartões TOPCONTA CARTÃO
CONVÊNIO ativos serâo automaticamente cancêlados e não poderáo sêr utilizados para a realização
de TRANSAÇÕES im6diatamente após a data do eÍetivo término deste CONTRATO.

5.5 Ressalvado o disposto na Cláusula 5.1, em caso dê câncelamento de cartôes TOPCOTTA CeRfÃO
CONVENIO, a CONVENENTE permanecerá responsável pelo pagamento de todas as tarifâs,
comissões e encargos devidos à TOPCONTA nos termos deste CONTRATO em razão da emissão
destes cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, bem como pelo reembolso à TOPCONTA do vator
tolal das TRANSAÇÕES realizadas até a data do cancelamento.

6 TRANSAçÕES

6.1 Os CARTÕES TOPCONTA CARTÂO CONVÊN|O deverão ser utilizados de acordo com as condiçôes
contidas no CONTRATO, na lêgislação e regulamentação aplicável e quaisquer outras condições e
rêgras que a TOPCONTA detêrmine ou divulgue.

o.z

bJ

6.3.1

A TOPCONTA poderá, a seu exclusivo critério, solicitar altêraÉês nos procedimênlos de uso e
aceitaÉo dos cartÕes TOPCONTA CARTAO CONVENIO, dê forma a obter maior sêgurança nas
TRANSAÇÔES e/ou com Íinalidade de adequaÉo à legislaçao e ÍegulamentaÉo apticavêt. Na
oportunidade, a TOPCONTA comunicará tais alteraÉês à CONVENENTE paÍa Íepasse aos
USUARIOS e/ou diretamente aos USUARIOS.

O cartão TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O só poderá ser utitizado para a reatização de
TRANSAÇÔES à visla ou parceladas (i) com parcelas a vencer até a data de expiração de sua válidade,
(ll) enquanto houver LIMITE DE UTILIZAÇÃO disponívet e (ttt) para rcatizaçÁo de TFTANSAÇôES nâ
REDE DE ACEITAÇAO, (lV) na quantidade dê pârcelas eceitas individualmente dêÍinida por câda
ESTABELECIMENTO, (v) que esteja adimplente.

Os valores das TRANSAçÔES efetuadas poÍ cada USUÁR|O serão debitados do respectivo LIMITE
DE UTILIZAÇÃO disponível para cada TOPCONTA CARTÂO CONVÊN|O, sendo esse LtMtTE DE
UTILIZAÇAO restabelecido mediantê o pagEmento. pela CONVENENTE, dos valores devidos à
TOPCONTA em razão destas TRANSAÇóES.

6.4 O pagamento por meio do c€rtão TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O dependerá da digrtação da senha
pelo USUARIO no equipamênto disponibilizado pelo ESTABELECIMENTO ou no Aplicativo de Celular
da TOPCONTA anstalado no aparelho smartúone celulaÍ do USUÁR|O ou será realizado dê acordo
com a tecnologia disponÍvel ou canal utilizado.

Sêrá fâcultado à TOPCONTA negar o processemento de TRANSAÇôES com os c€rtóes TOPCONTA
CARTAO CONVENIO e, ainda, efetuar o bloqueio preventivo dos cartões TOPCONTA CARTÃO
CONVÊNlO nas sêguintes situações:
(l) lndícios de fraude, de qualquêr outro ato ilêgal ou de descumprimento ou desvirtuamento dar
legislação ou regulamentaÉo aplicável ou deste CONTRATO; -
(ll) TRANSAÇÔES em_ desacordo com o perfit de utitizaÉo do cârtâo TOPCONTA TOp CARTÃO
CONVENIO pelo USUARIO;

(lll) TRANSAÇÔES que não rêspêitem o LIMITE DE UT|L|ZAçÃO disponívet ou os timites mínimo e
máximo admitidos para cada TOPCONTA CARTÃO CONVÊNtO, conÍorme definidos peta TOpCONTA;
e/ou

Píeçâ Floriano Pêiroto n9. 27, 1s Ander, Centro, ttabaianinhâ/SE, CEp 49.29otr, CNpJ 13.098.181/OOO1-82, e-mail
admnlstr.câo@itab.ianinha@se.gov.br
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ie
(lV) A situação cadastral do CPF do USUÁR|O êstiver em desacoído com os TERMOS E CONDIÇÓES
GERAIS DE USO dO CArtáO TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO;

(V) Falhas e manutençõês de sistema.

6.6 A CONVENENTE deverá informar aos USUÁRIOS que, em caso de bloqueio dos cartões TOPCONTA
CARTÃO CONVÊN|O nos termos da Cláusula 6.5 acima, estes dêverão entrar em contato com a
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO US-UÁRIO, pâra obtênÉo de mais esclarecimentos e/ou
desbloqueio do cartão TOPCONTA CARTAO CONVENIO.

MUNrcíPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

obter o Termo de Adesáo do Funcionário, forma física ou digital, referente a este CONTRATO,
contendo a expressEr autorização de cada USUARIO para rêserva de margem consignável e
eÍelivaÉo de desconto em sua Íolha de pagamenlo. ReÍerido documento deverá ser mantido pelo
CONVENENTE em arquivo pelo prazo dê 5 (cinco) anos contados da data de sua assinatura e
fornêcido à TOPCONTA, quando solicitado;

proceder ao eÍetivo desconto em folha de pagamento dos USUÁRIOS, dos valores das
TRANSAÇÔES por estes efetivamente rêalizadas, observando-se a respecliva margêm
disponível para consignaçáo conforme limitações estabêlêcidas na legislação apliúvel;

6.7

7

7.1

Mediante prévia e expressa solicatação da_ CONVEN-ENTE, a TOPCONTA poderá bloquêar
temporariamente o.cartão TOPCONTA CARTAO CONVENIO em caso de licênça ou aÍastamenlo
tempoÍário do USUÁRlO, ficando a CONVENENTE responsável por comunicaÍ ao USUÁRlO a rêspeito
do bloqueio temporário.

estabelecer e/ou alterar o LIMITE DE UTILIZAÇÁO obsêrvando-se as limitaÉes estabelecidas
na legislação que regulamenta o desconto êm folha de pggamento dos USUARIOS, bem como o
LIMITE DE UTILIZAÇAO GLOBAL, informando aos USUARIOS eventual alleraÉo do LIMITE DE
UTILIZAÇÃO. A TOPCONTA náo monitorará, validará ou auditará a adêquaÉo do LIMITE DE
UTILIZAÇAO estabêlecido pelo CONVENENTE à legislaÉo aplicávêl;

OBRIGAçÕES DA CONVENENTE

Sem prêjuízo das demais obrigações previstas no presente CONTRATO, â CONVENENTE obriga-sê
a:

Íealizat a identificação e análise dos dados cadastrais do USUÁRIO, verific€r a legalidade dos
dados ê cadastrá-los no PORTAL;

fl

rêsponsabilizar-sê por todas as obrigações determinadas pela legislaçáo brasileira;

Ceder espaço físim e eletrônico, para divulgaçáo do cartão TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O

7.2 A CONVENENTE será responsável por informar mensalmente, informações coÍrêtas e atualizadas de
contratação e desligamento de sêrvidorês êfetivos, funcionários apênâs comissionados ê funcionários
com contrato por têmpo determinado que sejam pagos mensalmente pela CONVENENTE.

Praça Floriano Peixoto n-o. 27, 1e Andar, centro, ltabaianÍnha/sE, cEP 49.29o{o, cNPJ 13.098.181/Om1-82, ê-mail
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comprove sua regular constituição e representatividadel
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7.3 A CONVENENTE, atendendo plenamente ao item 4.2, ficará isenta de qualquer responsabilidade ou
penalidade referente à eventual falta de quitação dos pagamentos referentes aos TOPCONTA
CARTÃO CONVÊN]O fornecidos pela TOPCONTA aos FUNCIONARIOS TEMPORARIOS nas
situações de desligamento voluntário ou involuntário do mesmo, ficando a cargo da TOPCONTA a
responsabilidade de efetuar a cobrança de eventuais débitos pendentes diretamente do titular do
Cartão. Para os FUNCIONARIOS EFETIVOS, a CONVENENTE tem a responsabilidade de quitar todo
e qualquer débito pendente no ato de seu desligamento, descontando, inclusive, se necessário for, de
suas verbas rescisórias e pagamentos finais de desligamento.

7.4 E de responsabilidade da CONVENENTE o fornecimento à TOPCONTA dos seus dados cadastrais e
dos USUARIOS, exigidos pela regulamentação vigente, sob pena de o cartão TOPCONTA CARTÂO
CONVÊN|O não ser emitido, naOititaOo para uso e/ou cancelado. Cabe ainda à CONVENENTE, a
qualquer tempo, comunicar a TOPCONTA sobre a atualização de tais dados.

7.5 A CONVENENTE será o único e exclusivo responsável pela definiçâo do LIMITE DE UTILIZAÇÃO Oe
cada CONTA DE PAGAMENTO associada aos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, bem como
pelo acompanhamento do limite legal para o desconto em folha de pagamento dos USUARIOS.

7.5.1 A TOPCONTA poderá definir valores máximos de LIMITE DE UTILIZAÇÃO para cada TOPCONTA
CARTÃO CONVÊNIO, para garantir a segurança da CONVENENTE e do USUARIO.

7.5.2 Para o desconto dos valores das TRANSAÇÔES na folha de pagamento do USUARIO, a
CONVENENTE deverá proceder ao levantamento do valor total das TRANSAÇÔES realizadas por
cada USUÁRIO, por meio do PORTAL e/ou outros meios que venham a ser informados pela
TOPCONTA no máximo em até 5 (Cinco) dias antes do fechamento da folha de pagamento.

oBRTGAÇÕES DA TOPCONTAI
8.1

8.1.1

Sem prejuízo das demais obrigações previstas no CONTRATO a TOPCONTA obriga-se a:

emitir o cartão TOPCONTA CARTAO CONVÊNIO para o USUARIO indicado pelo CONVENENTE,
em até 30 (trinta)dias úteis contados da data escolhida pela CONVENENTE para a disponibilização
e/ou renovação do LIMITE DE UTILIZAÇÃO, condicionado à aceitação prévia do USUÁRIO;

operacionalizar e realizar o controle sobre as TRANSAÇÔES efetuadas com o cartão TOPCONTA
CARTÃO CONVÊNIO;

operacionalizat as rotinas de BACK OFFICE referentes às contestaçôes comunicadas pelo
através da CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUARIO;

disponibilizar CENTRAL DE ATENDIMENTO A EMPRESA observando a legislação pertinente;

disponibilizar CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUARIO observando a legislação pertinente, para
possibilitar a consulta de limites, extratos, comunicação de extravio, perda, furto, roubo, fraude e/ou

Praça Floriâno Peixoto ne. 27, 1e Andar, Centro, ltabaianÍnha/SE, CEP 49.290-OOO, CNPJ 13.098.181/0001-82, e-mail

8.1.3 orientar os USUARIOS sobre o correto uso dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlO, incluindo,
mas sem limitação, quanto ao LIMITE DE UTILIZAÇÃO, aos limites máximos de TRANSAÇÔES
diários e ao desconto em folha de pagamento dos valores das TRANSAÇÕES;

8.1.4 repassar aos USUARIOS os folhetos, livretos e outros materiais que lhe sejam entregues pela
TOPCONTA para esse fim;

8.'1.4

8.1.2

8.1.5

8.1.6 r
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8.1.9
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falsificação dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O e obtenção de outras informações
necessárias, podendo a TOPCONTA, mediante prévio aviso, gravar essas ligações telefônicas;

responsabilizar-se pelo arquivamento dos dados cadastrais e das TRANSAÇÔES realizadas pelo
USUARIO pelo prazo de 5 (cinco)anos;

suspender o uso dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, nas hipóteses de impedimento de
uso, de suspensão ou cancelamento dos cartÕes TOPCONTA CARTAO CONVENIO;

disponibilizar à CONVENENTE no PORTAL relatório contendo o valor total das TRANSAÇÔES feitas
pelos USUARIOS com os cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO;

INTERLOCUTOR DE DECISÃO, com poderes para receber e distribuir os cartôes
CARTÃO CONVÊNIO AOS USUARIOS.

d. INTERLOCUTOR DE FATURAMENTO: Pessoa física, cadastrada e autorizada pelo
INTERLOCUTOR DE DECISÃO ou pelo INTERLOCUTOR DE OPERAÇÃO, com poderes para
receber e efetuar o pagamento das notas fiscais e boletos referentes aos pedidos dos produtos
TOPCONTA.

Praça Floriano Peíxoto ne. 27, 1e Andar, Centro, ltabaianinha/SE, CEP 49.290{00, CNPJ 13.098.181/OOO1-82, e-mail
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8.í.10 cumprir com a legislação brasileira e regulamentaçáo aplicável, no tocante à emissão e
disponibilizaçáo de cartões pós-pagos e gestão de contas de pagamento.

8.2 Se a CONVENENTE estiver em falta no cumprimento de qualquer das condições ora contratadas com
a TOPCONTA, a TOPCONTA estará desobrigada de prestar os serviços objeto deste CONTRATO
durante o prazo em que a falta persistir, sem prejuízo da faculdade de rescisão do CONTRATO.

9 REPRESENTANTES DACONVENENTE ECOMUNICAçOES ENTREAS PARTES

9.1 Para os fins deste CONTRATO, a CONVENENTE será responsável por informar à TOPCONTA,
através do PORTAL ou outra forma de comunicação disponível, e por manter atualizadas, as indicações
dos seus representantes autorizados a: (l) solicitar emissôes e bloqueios tempoÉrios de cartões
TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO; (ll) reóber os cartôes TOPCONTA CARTÂO CONVÊrutO e as
cartas de senha; (lll) distribuir os cartÕes TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlO e senhas aos USUARIOS;
(lV) atualizar locais de entrega; (V) receber os relatórios com os valores totais das TRANSAÇOES
efetuadas; e (Vl) prestar todas as informaçõês que sejam necessárias e receber todos e quaisquer
documentos relacionados a este CONTRATO. Para tanto, são adotadas as seguintes definiçÕes,
aplicáveis no singular e no plural:

a. INTERLOCUTOR DE DECISÃO: Pessoa física nomeada e autorizada pela CONVENENTE no
Formulário Proposta Comercial, no momento da adesão a este CONTRATO ou pela central de
vendas, caso a contratação tenha ocorrido por este canal, com poderes para: (1)conceder,
liberar e efetuar a manutenção de acesso ao PORTAL pelo INTERLOCUTOR DE OPERAÇAO;
(ll) cadastrar o INTERLOCUTOR DE RECEBIMENTO e FATURAMENTO; e (lll) efetuar
operações relativas ao fornecimento dos cartões TOPCONTA CARTÂO CONVÊNlO, descritas
no caput desta Cláusula 9.1.

b. INTERLOCUTOR DE OPERAÇÃO: Pessoa física nomeada e autorizada pelo CONVENENTE,
cadastrada e autorizada pelo INTERLOCUTOR DE DECISÃO, a efetuar operações relativas ao
fornecimento dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO descritas na Cláusula 4.

c. INTERLOCUTOR DE RECEBIMENTO: Pessoa física cadastrada e autorizada pelo

«
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9.1.2 O INTERLOCUTOR DE DECISÃO ou o INTERLOCUTOR DE OPERAÇÂO deverá delegar acêssos
aos INTERLOCUTORES DE RECEBIMENTO E FATURAMENTO por ele designados e câdastrados.

9.1 .3 A CONVENENTE deverá fomecêr à TOPCONTA todos os dados para identificaÇão dos
INTERLOCUTORES, no mínimo, mas náo se limitando a: (l) nome completo; (ll)data de nascimento;
(lll) número de inscrição no CPF; (lV) e-mail; (V) número do telefone e código de Discagem Direta à
Distância (DDD); (Vl) unidade do CONVENENTE onde presta serviÇos; (Vll) número de registro na
CONVENENTE; (Vlll) nívêl de hierarquia e denominaÉo do cargo; e (lX) endereço completo com
CEP,

9.'l.4 Na hipótese de desligamento de qualquer dos interlocutorês, a CONVENENTE deverá comunicar o
Íato imedratamenre à ToPCoNTA por meio do PoRTAL ou CENTRAL DE ATENDTMENTO ÀS
EMPRESAS, solicitando o c€ncelamento da respectiva sênha, e indicar novo interlocutor.
responsabilizando-sê, ainda, por eventual uso indevido da sênha até conÍirmâção pela TOPCONTA
do cancelamento.

9.1 .5

MUNrcíPO DE ITABAIANINHA
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A CONVENENTE, por ocâsião do preenchimento da Formulário Proposta Comercial, nomeará os
INTERLOCUTORES DE DECISÁO e DE OPERAÇÃO, que poderão sêr os mesmos, e inÍormará os
dados exigidos. Posteriormênte, mediante ac€sso ao PORTAL disponibilizado pela TOPCONTA, os
INTERLOCUTORES DE DECISÃO e DE OPERAÇÃO deveÍão cadastrar as suas Íespectivas sênhas
de acesso à árêa restrita do PORTAL.

A CONVENENTE deverá mantêr TNTERLOCUTOR DE RECEBIMENTO no(s) tocat(is) de§ignado(s)
para entrega dos CARTÔES TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO. Caso o TNTERLOCUiOR DE
RECEBIMENTO não esteja disponível para recêbimento dos CARTôES TOPCONTA CARTÃO
CONVÊN|O no ato da êntrega, a TOPCONTA resêrva-se o direito de efetuar a entrega a um
funcionário da área de recursos humanos da empresa, mêdiante caÍimbo de identificaÉo.

9.2 A CONVENENTE é responsável pela veracidade e legitimidade de todas e quaisquer informaçÕes que
seus repfesentantês, interlocutores ê colaboradorês venham a prestar à TOPCONTA por qualquêr meio
dê comunicaçâo entre as Partes.

9.3 As comunicações entre CONVENENTE e TOPCONTA poderão seí realizadas por mêio do PORTAL,
sendo facultada a disponibilização de outros canais pela TOPCONTA. PaÍa tanto, a CONVENENTE
deverá se cadastrar no PORTAL.

9.4

{$/

dispon
CARTÃ

colocar em nome do CONVENENTE, bastando que tenham sido feitos mediante login e senha. No
êntanto, a TOPCONTA poderá negar o processamento de tais podidos, bem como quaisquer oulras

Prãça Floriano Pelxoto ne.27, 1r Andar, Centro, ttâbaianinha/SE, CEp 49.290{OO, CNpJ 13.099.191/OOO1-a2, e-màíl

9.5

9.6 A TOPCONTA não terá qualquer obrigação de conÍirmar a veracidadê dê pedidos de emissão
roPcoNTA cARTÃo coNVÊNto de ibilizaçao ou alteração de LIMITE DE UTIL rzAÇÃo
associado aos CARTÓES TOpCONTA O CONVÊNIO, nern a capacidade da pessoa que os r

t[.
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9.1.1

Quaisquer comunicações ou inÍormações a serem prestadas pelâ TOPCONTA à CONVENENÍE
podêrão sêr veiculadas, a critério da TOPCONTA, por meio de mensagens êletrônicas veiculadas no
próprio PORTAL ou através do envio de mensagem eletrônica para o e-mail cadastrado pelo
CONVENENTE no Formulário Proposta Comercial ou no PORTAL.

A CONVENENTE rêconhecê e dêclara que as áreas restritas do PORTAL contêm informações de
intêresse particular da ToPCoNTA, da CoNVENENTE e do usuÁRlo e não deverâo ser acessadas
ou tÍansmitidâs a terceiros, motivo pelo qual é rêsponsável pêlo sagilo e coneta utilizaÉo da senha e
do sistema pelos seus representantes, devendo aplicar medidas de segurança e tomar as precauçôes
nêcessárias para evitar a divulgaÉo de tais informações a pessoas nâo autorizadas. A coNVENENTE
é o único responsávêl por todos os acessos e opêraçÕes online realizados por ele ou em nomê dele no
PORTAL e deverá arcar com qualquer prêjuizo decorÍente da utilizagão indêvida da senha por
intêrlocutores e terceiros.
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operações relacionadas aos serviços objeto deste CONTRATO realizadas por meio do PORTAL, em

caso de indícios de fraude, inadimplência ou qualquer ato ilegal ou contrário aos termos deste
CONTRATO.

9.7 A CONVENENTE é responsável por fornecer, por meio de seus interlocutores, informações
verdadeiras, claras, precisas e legítimas sempre que efetuar qualquer procedimento relativo ao
prêsente CONTRATO, por qualquer meio de comunicação disponível, sendo passível de responder
criminal e civilmente por qualquer informação falsa ou inconeta que vier a fornecer à TOPCONTA.

9.8 A TOPCONTA poderá, a seu exclusivo critério e a gualquer momento, promover alterações nas regras
e condições de acesso e uso do PORTAL, que passarão a vigorar a partir da data de sua comunicaçáo.

9.9 A TOPCONTA envidará seus melhores esforços para que o PORTAL esteja disponível 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, salvo durante períodos de manutenção técnica ou
interrup@es provocadas por motivos fora do controle da TOPCONTA. Enquanto o PORTAL
disponibilizado pela TOPCONTA estiver inoperante, os USUARIOS e CONVENENTES poderão se
utilizar dos demais canais de comunicação disponibilizados pela TOPCONTA.

1o DAS TNFORMAÇÕES CONFTDENCTATS

10.1 As PARTES obrigam-se a manter, durante a vigência deste CONTRATO e por um prazo de 10 (dez)
anos após o seu término, o mais completo e absoluto sigilo com relaçáo a toda e qualquer lnformação,
de qualquer natureza, referente às atividades da outra Parte e/ou de suas coligadas ou subsidiárias,
às quais venham ter acesso por força do cumprimento do presente CONTRATO, náo podendo, sob
qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros,
ressalvado os casos em que a divulgação destas informações seja exigida, nos termos da Lei, por
autoridade competente, responsabilizando-se, em caso de descumprimento desta cláusula, por
eventuais danos diretos devidamente comprovados inconidos pela outra Parte, sujeitando-se a Parte
infratora às cominaçÕes legais.

1O.2 Nada obstante a obrigaçôes de confidencialidade aqui previstas, a CONVENENTE expressamente
autoriza a TOPCONTA a prestar às autoridades competentes, como, por exemplo, Banco Centraldo
Brasil, Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias de Arrecadação Municipais,
Conselho de Controle de Atividades Financeiras e Polícia Federal, entre outros, todas as informaçôes
que forem solicitadas com relaçáo à CONVENENTE e operaçÕes por ele executadas sob este
CONTRATO. Ademais, a TOPCONTA poderá comunicar ao Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, as operaçÕes realizadas pela CONVENENTE que possam estar configuradas no disposto
na Lei 9.61311998 e demais normas relativas à lavagem de dinheiro, incluindo as normas e políticas
intemas da TOPCONTA nesse sentido.

10.3 As PARTES se obrigam a cumprir integralmente as normas da Lei Federal 13.709 ( Lei Geral de
Proteçâo de Dados), assumindo cada uma a s.ua correspondente responsabilidade pelo sigilo e
armazenamento de dados confidenciais dos USUARIOS, conforme definido em lei.

11 DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE

Os direitos de propriedade intelectual das marcas e programas relativos à TOPCONTA, a este
CONTRATO, aos produtos e serviços da TOPCONTA e ao PORTAL são de propriedade ou foram
legitimamente licenciados à TOPCONTA, sendo quê o uso de qualquer deles náo confere nenhum
direito de propriedade ou licença de uso sobre tais direitos, marcas e programas paru a CONVENENTE
e/ou USUARIOS.

Praça Floriano Peixoto ns. 27, 7e Andar, Centro, ltabaianinha/SE, CEP 49.290{00, CNPJ 13.098.181/OOO1-82, e-mail
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11.2 A CONVENENTE reconhece que a forma, a gravação, os dizeres, a marca e os desenhos constantes
nos CARTÕES TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, bem como quaisquer informaçÕes confidenciais a
eles relativas, pertencem à TOPCONTA, que poderá alterá-los ou substituí-los a qualquer tempo, a seu
exclusivo critério.

11.3 A CONVENENTE autoriza a TOPCONTA, única e exclusivamente dentro do âmbito e prazo deste
CONTRATO, a incluir nos CARTÔES TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O a denominaçáo social da
CONVENENTE e quaisquer outras informações que forem requeridas por lei, sem que tal fato
represente a transferência de qualquer propriedade intelectual da CONVENENTE para a TOPCONTA.

12 DECLARAÇÃO OAS PARTES

12.1

12.1.1

As Partes declaram e garantem mutuamente que:

adotam uma política de prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao financiamento
ao terrorismo, elaborada em conformidade com a legislação brasileira aplicável, bem como
desenvolvem suas atividades em estrita observância a estas políticas, não adotando qualquer prática
vedada pela Legislação brasileira aplicável ou utilizando em suas atividades quaisquer valores, bens
ou direitos provenientes de infraÉo penal;

12.1.2 exercem suas atividades em conformidade com a legislação brasileira aplicável, detendo as
aprovaçÕes necessárias à celebração deste CONTRATO e ao cumprimento das obrigaçÕes aqui
previstas;

12.1.3 nâo utilizam trabalho ilegal, comprometendo-se a não utilizar práticas de trabalho análogo ao êscravo
ou mão de obra infantil, salvo esta última na condição de aprendiz, observadas as disposiçÕes
constantes da Consolidaçáo das Leis do Trabalho - CLT;

12.1.4 não empregam menores até 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em locais prejudiciais à sua
formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem como em locais e serviços
perigosos ou insalubres, em horário noturno e, ainda, em horários que não permitam a frequência
destes empregados à escola;

12.1.5 não utilizam práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso à relaçáo de emprego ou a
sua manutenção, incluindo, mas sem limitação, práticas de discriminação e limitação em razáo de
sexo, origem, tap, cor, condiçáo física, religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado
gravídico;

12.1.6 executam suas atividades em observância à legislação vigente no que tange à proteçáo ao meio
ambiente;

12.1.7 envidam todos os esforços para que os respectivos parceiros comerciais e fornecedores de produtos
e serviços também observem todas as disposiçôes constantes nesta Cláusula 12.1.

13 UGÊNCIA E RESCISÃO

13.1 O prazo de vigência do CONTRATO é de 60 (sessenta) meses contados a partir da data de adesâo
CONVENENTE a este CONTRATO, renovando-se automaticamente por iguais e sucessivos períodos,
salvo manifestação por escrito de qualquer das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
prazo final ajustado.

Praça Floriano Peíxoto ne. 27, 1e Andar. Centro, ltabaianinha/SE, CEP 49.29O€OO, CNPJ 13.098.181/0001-82, e-mail
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13.1 Se a rescisâo/resiliçâo for dê iniciativa da TOPCONTA, caberá a elâ prestar conla de todos os
serviços que até então tenham sido prestados/êxecutados, recebendo, em seguida, a importância a
que eventualmente fizer jus, pêrêcendo o direito a qualquer pagamênto pelos serviços que não
tenham sido concluídos.

13.1.2 Sendo da CONVENENTE a inaciativa de rescindir/resilir o CONTRATO, seráo devidos os valores em
relaÉo aos serviços concluídos até a data do término efetivo deste CONTRATO e/ou que estêjam,
ainda, pendêntês de pagamento.

13.2 O prêsênte CONTRATO poderá ser rescindido com efeitos imediatos mediante simples notíicaÉo da
Parte inocente à outra Parte, nas seguintes hipóteses:

l

IV

em caso de inadimplemento ou infraÉo a qualquer das cláusulas ou condiÉes ora acordadas,
dêsdê que tal inadimplemento não seja sanado, pela Parte inadimplente, no prãzo de 10 (dez)
diâs, contados do recebimênto da notiÍicação encaminhada pela Partê inocênte;
em caso de falência, liquidaÉo judicial ou extrajudicial, intervenÉo do Banco Central do Brasil ,

pedido de recuperaÉo judicial, início de procedimênto de recuperação extrajudicial ou, se por
determinação de autoridadê ou entidade competente, o presentê CONTRATO Íor suspenso;
se a TOPCONTA tiver cassada sua autorizaÉo para a prestaÉo/execução dos serviços ora
contratados;
se a TOPCONTA tiver elementos que, a seu critério, sejam suficientes paÍa entender quê a
situaÉo econômico-financêira do CONVENENTE coloca em dúvida â liquidação de quaisquer
valores poÍ estes devidos em razão deste CONTRATO.

13.3 A TOPCONTA poderá, a seu critério, antes de declarar terminado o CONTRATO, alterar o LIMITE DE
UTILIZAÇÃO GLOBAL ou o prazo de pagamento aprovados no momento da adesão ao CONTRATO,
mediante comunicaÉo a CONVENENTE, sendo que o novo LIMITE DE UTILIZAÇÂO GLOBAL e o
novo pÍazo dê pagamento passarâo a vigorar no próximo pagamênto dos valores devidos pela
CONVENENTE à TOPCONTA, após o recebimento pela CONVENENTE da notificação nêste sentido.

13.3.'1 Na hipólese da altêração do LIMITE DE UTILIZAÇÃO GLOBAL acanetar a necessidade de alleraçâo,
pela C_oNVENENTE, do LIMITE DE UTILIZAçÃO da CONTA DE PAGAMENTO vinculada aos
CARTÔES TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlO, a CONVENENTE se compromete a comunicar o novo
LIMITE DE UTILIZAÇÃO AOS USUÁRIOS,

14 RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.'1 Cada uma das Partes é responsável, na forma definida em lei, pelos impostos, taxas e contribuições
que forem dê sua responsabilidade por Íorça de qualquer obrigaçâo deconente deste CONTRATO.

14.2 Nenhuma disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de forma a constituir gualquer
alteração nos contratos de trabalho de cada uma das Partes com os rêspêctivos profissionais.

14.3 Fica estabelecido por meio do presente CONTRATO, que os prepostos, empregados e subcont
de uma Parte não possuem qualquer vínculo empregatício com a outra Parte sendo, portanto,
primeira Partê, a responsável pelo pagamento de todos e quaisquer encargos sociais, trabalhista
pÍevidenciários ê acidentários relativos aos seus prepostos, empregados e subcontratados. Em caso
de reclamação ou demanda aluizada pü qualquêr dos prepostos, emprêgados ou subcontralados da
CONVENENTE contra a TOPCONTA ou da TOPCONTA contra a CONVENENTE, a TOPCONTA ou a
CONVENENTE, conforme o caso, responderá por todos e quaisquer pagamêntos que sejam
demandados e ressarcirá a outra paíe pelos custos e encargos despendidos, incluindo honorários
advocatícios e custas procêssuais.

Praça Floriano Peixoto n!. 27, 19 Andar, Centro, ltàbalaninha/SE, CEP 49.29GO0O, CNPJ 13.098.181/0m1-82, e-mãil
admnistracôo@itabaianinha@se.gov.br
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14.3.1 A CONVENENTE será exclusivamente responsável por seu descumprimento em relaÉo a qualquer
instrução dada pela TOPCONTA, rêsponsabilizando-se pelo ressarcimenlo e indenizaçâo pelos
prêjuízos causados. Sêrá exclusivamente rêsponsável ainda pelas negociaçôes e contratações quê
realizar com os USUARIOS que não êstejam abrangidas no escopo do presênte CONTRATO.

14.3.2 A TOPCONTA será responsável perante a CONVENENTE pelos ressarcimêntos ê indênizações que
a CONVENENTE vênha a ser condenado a pagar em virtude dê_falhas nos equipamentos e/ou
sistemas quê impossibilitem o USUÁRlO de realizar uma TRANSAÇÂO legítima. A responsabilidade
da TOPCONTA oÍa assumida dependerá de que (i) a CONVENENTE tenha notificado a TOPCONTA
por escÍito sobre quaisquer assuntos com relação aos quais a indenização possa ser aplicável e sobre
os quais a CONVENENTE tenha conhecimento, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do
conhecimento, de sorte a permitir que a TOPCONTA tenha tempo suficiente para investigar e
dêfendêr o assunto; (ll) o CONVENENTE concêda à TOPCONTA, a partir da notificação, a
oportunidadê total de efêtivamente participar da defesa, ainda que não processualmente, incluindo
qualquer acordo relacionado. A TOPCONTA não será responsável por qualquer acordo ou
compromisso assumido sem o seu consentimento. A CONVENENTE concorda em cooperar, de boa-
fe com a TOPCONTA.

i5 DrsPosrçôEs FrNArs

15.1 A partir do início da vigência dêste CONTRATO, será facultado à TOPCONTA divulgâr os serviços
relacionados aos CARTÔES TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O aos colaboradores da
CONVENENTE, por meio da CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO, bem como em do website
da TOPCONTA ê do aplicativo disponibilizado pela TOPCONTA aos USUÁntOS.

15.2 Os termos disposições deste CONTRATO não conÍundem ou estão vinculados com quaisquer
condiÉes comerciais acordadas pelas Parles em deconência de negociações com obieto distinto do
aqui estabêlêcido.

15.3 A eventual tolerância de uma Parte no cumprimento das obrigaÇões contratuais pela outÍa Parte náo
constituirá novaÉo, rênúncia ou modificação do conlratado.

15.4 O CONTRATO, seus direitos ou obrigações não poderão ser cedidos ou transferidos, total ou
parcialmentê, pêla CONVENENTE a terceiros, sem o consenlimento prévio e por escrilo da
TOPCONTA.

15.5 A utilização de qualquer recurso da TOPCONTA pela CONVENENTE, e vice-veÍsa, em qualquer
atividade, é limitada aos termos e condições estabelecidos entre as Partes neste CONTRATO.

't5.6 Cada disposiçao deste CONTRATO será considerada como sendo um acoÍdo separado entre as Partes
de Íorma que, se qualquer das disposições aqui contidas for judicialmente considerada inválida, ilegal
ou inexequível, a validade, lêgalidade e exequibilidade das disposições restantes não serão de forma
alguma afetadas.

15.7 A TOPCONTA podêrá introduzir modificaçôes, aditivos e anexos a êstê CONTRATO, mediante registro
no Cartório de Títulos e Documentos e mmunicação à CONVENENTE, inclusivê alravés de mensagens
nas conêspondências a ela encaminhadas no PORTAL. O não exercício do direito dê denunciar a
adesâo, no prazo de 10 (dez)dias úteis a partirda comunicaçáo ou divulgaçao, implica, de pleno direito,
na aceitaÉo e adesão irestrita da CONVENENTE às novas condigões contratuais.

15.8 O presente CONTRATO é constituído e regido pelas leis da Repúblicá Fêderativa do Brasil, sendo
êleito o Íoro da Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe para dirimir quaisquer dúvidas relativas à
interprêtâÉo, execuÉo ou término deste CONTRATO.

Praça Floriano Pêixoto nl. 27, 1e Andar, Cêntro, ttabaÍanjnha/SE, CEp 49.29G0O0, CNPJ 13.098.181/Om1-82, e-mâil
admnistracôo@itâbaianinha@s€.gov.br
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ITABAININHA, 30 DE JUNHO DE2022

PREFEITURA MUN]CIPAL DE
CNPJ: 13.098.181/0001

PREFEÍTO: DANILO ALVES DE CARVALHO
cPF'.787.233.29í72

FU MU ASSISTENCIA SOCIAL
876.87210001-22

ANA ILVA DE CARVALHO
CPF: 016.785.57'10

PARTíCIPE

FUNDO MUNICIPAL DE DE
CNPJ: 1 1 .261. 188i0001 48

INGRID ALICIA LIMA FONSECA
CPF:001 .774.605-12

PARTíclPE

\&twasuprnrNÍÉr{oÉ o
CNPJ: 12.7 55.88410001-73

ANTONIO CARLOS SILVA MENEZES
CPF: 695.842.495€8

PARTíC!PE

RODRIGO IMENTO
CONVENIADA _ TOPCONTA

CPF: 654.737.015-15

la

GOMES RAMOS
CONVENIADA - TOPCONTA

CPF: 969.585.375-72

Praça Floriano Peixoto ne.27, 1e Andar, centro, ltabaianinha/sE, cEP 49.29Gmo, cNpJ 13.@s.181/ooo1-82, e-mail
admnistracao@itabaianinha@se.gov.br



J&,,
XSÉ,

MUNrcíPP DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

ITABAININHA, 30 DE JUNHO DÉ2A22.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA
CNPJ: 1 3.098. 1 81/0001 182

PREFEITO: DANILO ALVES DE CARVALHO
cPF'.787.233.29s-72

FUNDO M IA IAL
CN 872|OAOí22

ANA LU VA DE CARVALHO
CPF: 016.785.575-1 0

PARTíCIPE

NDO MUNICIPAL
CNPJ: 1 1.261. 1 88/000148

INGRID ALICIA LIMA FONSECA
CPF: 001 ,774.605-12

PARTíclPE

-

\Zt.lAfactlAl'.s ípónresEÍnÂNsiro
CNPJ: 12.7 55.88410001 -73

ANTONIO CARLOS SILVA MENEZES
CPF: 695.842.495S8

PARTíclPE

CORUMBA
CONVENIADA _ TOPCONTA

CPF:654.737.015-15

G
CONVENIADA _ TOPCONTA

CPF: 969.585.375-72

Praça Floriano Peixoto ne. 27, 1e Andar, Centro, ltabaianinha/SE, CEP 49.29G0O0, CNPJ 13.098.181/0@1-82, e-maíl
admnistracao@itabaianinha@se.gov.br
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pREsrAÇÃo oE sERvrÇos DE EMrssÃo E ADrrrrNrsrRAçÃo DE cARTÃo DE coirpRAs
ToPcoNTA cARTÃo coilvÊN|o

CONVENENTE:

PREFEITURA i,lUNlClPAL DE ITABAIANINHA, com sêde no endereço Praça Olímpio Campos no. 278, -
BAIRRO Centro - CEP: 4929G000, ITABAIANINHA, SERGIPE, inscrita no CNPJ/MF sob no
í3 098 181/000't/82

panÍcrPes:

CONVENIADA:

TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA, com sedê na Avenida Paulista, 2278 - Pilotis - Bâirro Belâ Vista,
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-300, inscÍita no CNPJ/MF sob n" 36.826.85'l /0001-
35, doravante denominada simplesmente "TOPCONTA'; e

TOPCONTA e CONVENENTE e pnntíCtpes também denominados, individualmente, como PARTE e, em
conjunto como PARTES. Resolvem as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de
PrestaÉo de Serviços dê Emissáo e AdministraÉo de Cartão de Compras Topconta Cartão Convênio, que
se regêrá pêlas seguintes cláusulas ê condições

1 DEFTNTçôES

t. t Para fins dêste CONTRATO os sêguintes termos ê expressões, quando grafados em caixa alta, terão
os signiÍicados abaixo indicados, apliúveis para o singular e para o plural:

TOPCONTA CARTÃO COttVÊtttO: denominado "lnstrumento de pagamento" para os fins da
regulamentação do setor de meios de pagamento atualmentê em vigor, consiste em instrumento de
pagamênto emitido pela TOPCONTA na Íorma de cârtão magnético ou com tecnologia chip e/ou cartáo
virtuaudigital, emitido êm instrumentos físicos e/ou eletrônicos admitidos pela legislaÉo aplicavel,

Prâça floriêno Pêixoto n9.27, 1s Andar, Centro, ltâbaieninhB/SE, CEP 49.29O{OO, CNPJ 13.098.181/OOO1-82, e-.mail
âdmnistracao@itabâiôniôhô@sê.gov.bí

P

cottvÊNto No 003/2022

'1. FUNDo MUNtctpAL DE ASstsTÊNoA soclAL, cNpJ: 14.876.872tcf/o1-22 com sêde na Rua
DesembargadoÍ Raimundo Rosa Santos, N' 232, Baino Com Albano do Prado Franco, ltabaianinha -
SE, CEP: 49.290-000.

2. FUNDO iTUNICIPAL Oe SAÚOe, CNPJ: 11.261.188/000'148, com sede na Praça Ftoíano Peixoto,
N'27, Andar 1, Centro, ltabaianinha - SE, CEP: 49.290{00.

3. SUpERTNTENDENcTA MuNtctpAL DE TRANspontes e rútstro, cNpJ: 12.Tss.a*4tooo1-73,
com sedê na Rua Benjamin Constant, N'126, Galpão/estabêlecimento, ltabaianinha - SE, CEP: 49.290-
000.
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conÍorme tecnologia dlsponívê|, válido pelo prazo nele habilitado, para utilizaÉo pelos USUÁRIOS
vinculado à CONVENENTE para aquisiÉo de produtos e/ou serviços nos ESTABELECIMENTOS, cuja
utilizaÉo está condicionada à disponibilidade de LIMITE DE UTILIZAÇAO vinculado à CONTA DE
PAGAMENTO, disponibilizado como Antecipação Salarial do salário/remuneraçâo mensal do USUÁRlO
vinculado à CONVENENTE, sendo o LIMITE DE UTILIZACAO disponibilizado coffespondente à um
percentual máximo de até 30% (trinta por cento) do salário/remuneração líquido(a) mensal do USUÁRlO
e o valor utilizado/gasto cobrado pêla TOPCONTA e quitado pela CONVENENTE através de pagamênto
de faturas mensais via desconto direto na íolha de pagamento salaÍial mênsal efetuado pela
CONVENENTE ê o respectivo repasse do valoÍ dêscontado para a TOPCONTA até o 50 (quinto) dia útil
do mês subsequente ao mês correspondente da Íatura, referente a cada um dos USUÁRIOS habilitados
para essa CONVENENTE, podendo ser o valor de cêda fatura desconlado do valoÍ líquido do Íespectivo
USUARIO tanto da sua remuneração mênsal, quanto de seu décimo tercêiro salário, suas Íérias e/ou de
valores de rescisáo de contrato de trabalho no caso dessa o@rrer e ainda haver saldo a pagar para
devida quitâçáo do débito para com o TOPCONTA CARTAO CONVENIO do USUARIO em processo de
desligamento da coNVENENTE:

tx. ruNctottÁRtos reuponÁntos: na administração pública direta, fundagões autarquias e em
públicas ou emprêsas públicas dê economia mistas, são os funcionários que têm rêcêbimenlos (sa
e/ou remunêração) apenas rêferentes a cargos ou fun@es comissionadas, sáo os
Comissionados; podem ser também Íuncionários com contrato de serviço por prazo determinado;

Píaça Êloriano Pelxoto ni.27, 1e Andar, Centro,ltabaÍanjnha/SÊ, CEp49.29O{O, CNpJ r.3,O98.181/OOO1-82, e-mail

ll. CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO: central dê atendimênto telefônico e/ou por chat digatat
disponibilizada pela TOPCONTA para prestar sêrviço de atendimento ao USUARIO;

lll. cENTRAL DE ATENDIMENTO À CONVENENTE: cêntral dê atendimento têtefônico e/ou por chat digitat
disponibilizada pela TOPCONTA para prestar serviço de atendimento à CONVENENTE;

lV. BACK OFFICE: recursos tecnológicos e humanos disponibilizados pela TOPCONTA paÍa Íealizat a
análise ê tratamento de dúvidas e contestações de oconências registradas pelo USUÁntO, por meio da
CENTRAL DE ATENDIMENTO_ AO USUARIO, ou registradas peta CONVENENTE, por meio da
CENTRAL DE ATENDIMENTO A CONVENENTE, envolvendo cartÕes êmitidos e administrados neste
contrato pêla TOPCONTA;

V. CONTA DE PAGAMENTO: conta indivadual de titularidade do USUÁRIO, associada ao c€íão
TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O do USUÁR|O, destinada ao registro do LtMtTE DE uTtLzeçÃo em
moêda corrente nacional. bêm como de TRANSAÇóES reatizadas pelo USUÁRtO;

Vl. CONTRATO: este Contrato dê PrestaÉo de Serviços dê Emissáo e AdministraÉo de Cartáo - Topconta
Cartão Convênio, em conjunlo com os TERMOS E CONDIçÔES DE USO e seus respectivos Anexos e
Aditivos, que contêmplam os termos e condições a serem observados pela CONVENENTE, pelos
USUARIOS e pela TOPCONTA para utilização dos carrôes TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O;

Vll. ESTABELECIMENTOS: pessoa física ou jurídica, previamente credenciada pela TOPCONTA, que se
propÕe.a fornecer produtos e/ou serviços aos USUARIOS. aceitando os câítÕês TOPCONTA CARTÂO
CONVENIO paÍa a Íealizaçáo da compra e pagamento de TRANSAÇôES, denominado ,'Recebedo/,

ê/ou "Usuário Final" na condição de 'Recebedod para os fins da regulamentaÉo do setor dê meios de
pagamento atualmêntê em vigor;

Vlll. FUNCIONARIOS EFETIVOS: servidor público efetivo ou servidor público mm contrato regido pela CLT
ou funcionário de empresa privada com contrato regido pela CLT; excluem-se desses os
FUNCIONARIOS TEMPORÁRIOS;

excluem-se desses os FUNCIONARIOS EFETIVOS;

X. LIMIT-E- DE UTILIZAÇÃO: valor mg,I9_d9 §o!?ra a reatizaÉo de TRANSAÇôES, dererminado paa {TOPCONTA para cada CONTA DE PAGAMENTO associada a um TOpCONTÀ CARTÃO CONVÊN|O,

ú

admnistracôo@itabaíaninha@se.gov.br
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observando-se as limitações estabelecidas na legislaÉo e no LIMITE DE UTILIZAçÃO GLOBAL . O
LIMITE DE UTILIZAÇAO disponível poderá ser consultado pelo USUARIO por mêio da CENTRAL DE
ATENDIMENTO AO USUÁR|O e/ou do aplicâtivo disponibilizado pêla TOPCONTA aos USUÁRIOS,
acessados mediante utilização de login e senha;

xl. LIMITE oe urtltzeçÃo cLoBAL: valor máximo que poderá ser utilizado pela coNVENENTE para fins
de diskibuiÉo de LIMITE DE_UTILIZAçAO em todas as CONTAS OE PAGAMENTO associadas aos
cartÕes TOPCONTA CARTAO CONVENIO, solicitado pela CONVENENTE e autorizado pela
TOPCONTA no momento da adesáo pela CONVENENTE a êste CONTRATO. A soma dos L|MITES DE
UTILIZAÇÃO de todos os cartõês TOPCONTA CARTÃO CONVÉN|O não podêíá superar o L|MITE DE
UTILIZAÇAO GLOBAL;

Xll. PORTAL: área restrita do website disponibilizado pela TOPCONTA à CONVENENTE, acessada
mediante utilizaÉo de login e senha, a-través da .qual a CONVENENTE poderá efêtuar a solicitaÉo e
gêstão dos cartÕes TOPCONTA CARTAO CONVÊNlO e deste CONTRATO. dêntre outras funções:

Xlll. REDE DE ACEITAçÃO] rede dê ESTABELECTMENTOS para ÍeatizaÉo de TRANSAÇôES pêtos
USUARIOS, a qual en@ntÍa-se disponível para consulta, pelo USUÁRIO, no aplic€tivo TOPCONTA e
pela CoNVENENTE akavés do PORTAL da TOpCONTA;

xlv. TERMOS E CONDTÇÕES DE USO: documênro disponibitizado à ooNVENENTE e usuÁRtos, no
website da TOPCONTA, dênominado TeÍmos e Condiçóes Gerais dê Uso do Topconta Cartáo
Convênio, contendo as condiçÕes gerais e as Informações necessárias para uso dos cartôes
ToPcONTA CARfÃo cOllvÊttto, aos quais o USUÁRlo aêeitará integralm-ente ao ativar o caÍtáo para
poder realizar a primeira TRANSAÇÃO com o TOpCONTA CARTÃO CONVÊN|Oi

XV. TRANSAÇÃO: toda e qualquer operaÉo de pagamento efetuada com o TOpCONTA CARTÃO
CONVENIO em teÍÍitório brasileiro para a aquisiÉo de bens e/ou contrataÉo de serviços nos
ESTABELECIMENTOS, E

XVl. USUÁRIO: pêssoa física, com vínculo empregatício com a CONVENENTE, a quem foi facultada a
utilizaçáo do TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO e optou por ativá{o, receb&lo, quando cartáo físico, e
usá-lo, aderindo aos seus TERMOS E CONDIÇÔES DE USO, denominada "pagador,, ê/ou .Usuário

Final' na condiçáo de "Pagadol para os fins da regulamenteção do sêtor de meios dê pagamênto
atualmentê em vigor.

2 OBJETO

.r. I

3 ADESÃO DA CONVENENTE AO CONTRATO

Praça Floriano Peixoto n9. 27, 19 Andar, Centro, ltabaianinhâ/SE, CEp 49.29GOO0, CNpJ 13.098.181/OOO1-82, ê.mail

A celebraçáo destê coNTRATo entre a TOPCONTA e a CONVENENTE estará condicionada à
acêitação prévia da TOPCONTA, âpós a avaliação cadastral da CONVENENTE, sendo que a
coNVENENTE deverá encaminhar para análise toda a documentação solicitada pela TopcoúTA.

O CqNTRATO passará a vigorar em relaÉo à dêtêrminada CONVENENTE após a aprovêÉo prévia
da TOPCONTA a partir da data da assinatura deste CONTRATO.
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o objeto deste coNTRATo é a prestaÉo de serviços, peta TopcoNTA à CoNVENENTE, de emissão e .1
administraÉo dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONV_ÉNlO, para disponibilização peta CONVENENTE aos,/ ,
USUARIOS, tendo disponível de LIMITE DE UTILIZAÇÃO previamente dêfinido pela CONVENENTE. para y' I
realizaÉo de TRANSAÇÔES pelos USUÁR|OS 
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4.1.1

4.2

4.3

4.4

A CONVENENTE, ao aderir ao CONTRATO, concorda integralmênte com todas as cláusulas nele
estabêlecidas, de modo que se subordinará, sem restriçóes, a todas as normas, têrmos e condigões
do CONTRATO e a quaisquer outras condições e regras operacionais e de segurança que venham a
ser instituídas pela TOPCONTA com o prévio aceite da CONVENENTE.

ACETTAÇÃO, EM|SSÃO DOS CARTÔES TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O E DEF|N|çÂO DO
LIilrITE DE UTILIZAçÃO

A REDE DE ACEITAÇÃO dos carrÕes TOPCONTA CARTÁO CONVÊN|O compreenderá
ESTABELECIMENTOS no MunicÍplo da CONVENENTE que atuem em diversos segmentos, como
entre outros, (l) no segmento de comércio varejista de gênêros alimentÍcios, incluindo supermercados,
armazéns, mercearias, açougues, peixarias, hortimercados, padaÍias, confeatarias e similarês, (ll) no
segmenlo de Íornecimenlo de reÍeiÉes aos consumidores, incluindo restaurantes, lanchonetes e
similares, (lll) no segmento de comércio varêjista de medicâmentos e outros produtos farmacêuticos,
cosméticos, produtos de pêrfumaria e higiênê pessoal, incluindo farmácias, drogarias e similares; (lV)
no segmento de comércio varejista de produtos e/ou fornecimento de serviços culturais, incluindo
cinemas, teatros, casas de shows, livrarias, bancas de jomais, museus, êscolas e similares.

A REDE DE ACEITAÇÃO será aplicávet a todos os cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O
solicitados pela CONVENENTE. A CONVENENTE poderá sugêrir o credenciamênto de novos
estabelecimentos paÍa a REDE DE ACEITAçÃO, porém ficará a critério exclusivo da TOpCONTA a
aceitação do estabelecimento em sua Íede.
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Os cartÕes TOPCONTA CARTÃO CONVÊNtO serão emitidos pela TOpCONTA mediânte soticitaÉo
da CONVENENTE no PORTAL. Para tal, serão solicitadas à CONVENENTE ou diretamente ao
USUÁRlO, as inÍormaçÕes requeridas pela TOPCONTA, inctuindo, mas não se limitando a:

o número dê CARTÔES TOPCONTA que dêverá ser emitido;
todos os dados para identificaÉo dos USUÁRIOS, inctuindo, mas não se limitando a: (a) nome
completo; (b) nome completo da mãe; (c) data de nascimento, devendo o USUÁRIO ser maior de
18 (dezoito) anos, respeitadas as regras legais; (d) número de inscrição no CpF; (e) endereço
residencial; (0 número do telefone e ódigo de Discâgem Direta à Distância (DDD); (g) documenlo
oficiâl de identidade com foto, (i) enderego eletrônico (e-mail);
o LIMITE DE UTILIZAÇÃO ser concedido para cada CARTÃO TOPCONTA, observadas as
limitaçÕes legais e o LtMtTE DE UT|L|ZAÇÃO GLOBAL; e
nos casos de emissâo de cartão físim magnético ou com chip, os locais de entrêga dos CARTôES
TOPCONTA CARTÂO CONVÊNIO,

os CARToES ToPCoNTA cARTÃo coNVÊNto poderáo _ser solicitados mensatmênte peta
CONVENENTE para a disponibilizaçao do LtMITE DE UTtL|ZAÇÃO.

A CONVENENTE dêverá solicitar a êmissão de cartão TOPCONTA CARTÂO CONVÊN|O para
disponibilização apenas ao USUÁRlO que tenha, de forma expressa, manifestado intêresse em recebê-
lo e autorizado o desconto, em sua íolha de pagamento, dos valores das TRANSAÇÔES por ele
realizadas, sendo certo que a TOPCONTA nâo será responsável pelo monitoramento, validação ou
auditoria do cumprimento desta obrigação pela CONVENENTE. A autorizaÉo do USUARIO aqu
lratada deverá ser Íormalizadâ mediante Termo dê Adesão do Functonário firmado pelo USUÁRlO
escrilo, de forma inevogável e irretratável, autorizando ( i) o valor máximo autorizado para débito m
em sua folha de pagamento parâ quitêção das trâns
CONVENIO, no valor equivalente ao seu LIMITE DE UT|LIZA

ações dê compra
ÇÃo, e

fêitas no cartão TOP
(ll) o desconto mensal êm sua

folha de pagamento, do valor das TRANSAÇOES eÍetivamênte realizadas pelo USUÁR|O
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A ToPcoNTA poderá solicitar, a qualquer tempo, outros dados para identificaÉo do usuÁRlo ou fda CoNVENENTE, bem como do_cumentos de comprovaÉo destes dados, senão que a negativa da
CoNVENENTE e/ou pêto usuÁRto em fornecê-tos nô prazo de 10 idez) dia! possióititará à
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TOPCONTA a não emissâo ou o cancelamento do cartão TOPCONTA CARTÃO COt'tVÊtttO e o
bloqueio da respectiva CONTA DE PAGAMENTO, até que a CONVENENTE e/ou o USUÁR|O
fomeça os dados solicitados.

4.5 No c€so de emissão de cartõês físico magnéticos ou com chip, os cêrtões TOPCONTA CARTÁO
CONVÊNIO serão entreguês à CONVENENTE ou diretamente ao USUÁR|O no prazo de até 30 (trinta)
dias úteis contados da data escolhida pela CONVENENTE para a disponibilização, no local por este
indicado na solicitaÇão de emissão dos cartões TOPCONTA CARTAO CONVENIO.

4.5.1 Os caÍtõês TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O físicos magnético ou com chip, quando
disponibilizados, serão entregues à CONVENENTE bloqueados para utilizaÉo, devendo seÍ
desbloqueados pelos USUARIOS, por meio da CENTRAL DE ATENDTMENTO AO USUÁRlO.

4.6 A CONVENENTE poderá, a q, Flquer tempo, solicitar altêração do LIMITE DE UTILIZAÇÃO dos cartões
TOPCONTA CARTAO CONVENIO êmitidos nos têrmos deste CONTRATO, por meio do PORTAL. O
novo LIMITE DE UtlLtZaçÃO passará a vrgorar imediatamente após o próximo pagamento dos valores
devidos pela CONVENENTE à TOPCONTA nos termos deste CONTRATO.

4.7 A TOPCONTA poderá negar a solicitaÉo dê emissão de cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O,
bem como de alteraçáo de LIMITE DE UTILIZAÇÃO, em caso dê não cumprimento pela
CONVENENTE dos requisitos mínimos estabelecidos pela TOPCONTA, incluindo, mas sem limitaçáo,
à manutenção de cadastro atualizado, inexistência de rêstriçÕês impeditivas de operar com a
TOPCONTA, dentrê outros divulgados previamente à CONVENENTE.

4.8 Ressalvados os casos de c€ncelamento dos cârtões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, estes
permanecerão válidos pelo prazo neles êstabelêcidos, ao fim do qual dêvêrão ser destruídos.

4.8.1 Em caso dê expiração do prâzo d€ validade, a emissão de novo cartão TOPCONTA CARTÁO
CONVÊN|O oconerá de forma automálica, salvo sê o USUÁR|O ou a CONVENENTE tiverem
solicitado o pÍévb cancelamento do cartão.

4.9 A solicitaçáo de eÍnissão de cartões ToPCoNTA cARTÃo coNVÊNlo, bem como de concessão de
LIMITE DE UTILIZAçÃO, deverá ser fêita por meio do PORTAL ou por outro meio que venha a ser
estabelecido pela TOPCONTA e informado à CONVENENTE.

5 CANCELAMEI.ITOOECANTÔCSTOPCONTACARTÃOCONVÊNIO

5.1 A ToPCoNTA poderá cancelar os cartÕes TopcoNTA cARTÂo coNVÊNlo que tenham sido
emitidos indêvidamente por culpa êxclusiva da TOPCONTA, sem qualquer ônus ou encargo,
indêpendêntemente de qualquer autorizaçáo ou comunicaçáo à coNvENENTE ê aos usuÁRlos,
sendo certo que não seÉ devida p€la CONVENENTE ou pelos USUÁRIOS, qualquer tarifa, encargo
ou mmissáo com relação a êsles cancelamêntos.

5.2 Os cartões TOPCONTA CARTÂO CONVÊN|O poderáo ser cancelados, ainda, quando permanecerem
por 06 (seis) mêses consecutivos sêm a ÍealizaÉo de qualquer TRANSAçÂo. A coNVENENTE será
responsável por informar ao USUARIO sobre o prazo máximo em que o cartão TOPCONTA CARTÃO
CONVENIO poderá permanecer sem uso até ser cancelado.

5.3 O cartâo TOPCONTA CARÍÃO CONVÊNlO emitido e entrêgue pêla TOPCONTA deverá ser cancelado
pela CONVENENTE, em caso dê dêmissão ou desligamento do USUÁR|O por qualquer motivo ou em
caso de eno da CONVENENTE na solicitaÇão de sua emissáo, bem como pelo USUÁRIO, por
desintêrêsse em sua manutenção. Os cartÕes TOPCONTA CARTÁO CONVÊN|O poderão ainda ser
cancelados pêla CoNVENENTE ou pelo usuÁRlo, corúorme o caso, na hipótêsé dê perda, furto ê
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roubo destes. O cartão TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO cancelado nos termos desta Cláusula será
invalidado e não poderá ser utilizado para a realizaçâo de TRANSAÇÔES imediatamente após o
recebimento, pela TOPCONTA, da solicitação de cancelamento.

5.4 Em qualquer caso de denúncia ou rescisão deste CONTRATO os cartÕes TOPCONTA CARTÃO
CONVÊNlO ativos serão automaticamente cancelados e não poderão ser utilizados para arealizaçâo
de TRANSAÇOES imediatamente após a data do efetivo término deste CONTRATO.

5"5 Ressalvado o disposto na Cláusula 5.1, em caso de cancelamento de cartôes TOPCONTA CARTÃO
CONVÊNIO, a CONVENENTE permanecerá responsável pelo pagamento de todas as tarifas,
comissôes e encargos devidos à TOPCONTA nos termos deste CONTRATO em razão da emissão
destes cartôes TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, bem como pelo reembolso à TOPCONTA do valor
totaldas TRANSAÇÔES realizadas até a data do cancelamento.

6 TRANSAÇÕES

6.1 Os CARTÕES TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O deverão ser utilizados de acordo com as condiçÕes
contidas no CONTRATO, na legislação e regulamentação aplicável e quaisquer outras c,ondiçóes e
regras que a TOPCONTA determine ou divulgue.

6.2 A TOPCONTA poderá, a seu exclusivo critério, solicitar alteraçóes nos procedimentos de uso e
aceitação dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, de forma a obter maior segurança nas
TRANSAÇOES e/ou com finalidade de adequação à legislação e regulamentação apticável. Na
oportunidade, a TOPCONTA comunicará tais alterações à CONVENENTE para repasse aos
USUARIOS e/ou diretamente aos USUARIOS.

6.3 O cartáo TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O só poderá ser utilizado para a realização de
TRANSAÇÔES à vista ou parceladas (i) com parcelas a vencer até a data de expiração de sua validade,
(ll) enquanto houver LIMITE DE UTILIZAÇÃO Oisponívele (lll) para realizaçáo de TRANSAÇÕES na
REDE DE ACEITAÇÃO, (lV) na quantidade de parcelas aceitas individualmente definida por cada
ESTABELECIMENTO, (v) que esteja adimplente.

6.3.1 Os valores das TRANSAÇÔES efetuadas por cada USUARIO serâo debitados do respectivo LIMITE
DE UTILIZAÇÂO alsponível para cada TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, sendo esse LIMITE DE

UTILIZAÇÃO restabelecido mediante o pagamento, pela CONVENENTE, dos valores devidos à
TOPCONTA em razão destas TRANSAÇÔES.

6.4 O pagamento por meio do cartão TOPCONTA CARTÁO CONVÊN|O dependerá da digitação da senha
pelo USUARIO no equipamento disponibilizado pelo ESTABELECIMENTO ou no Aplicativo de Celular
da TOPCONTA instalado no aparelho smartphone celular do USUARIO ou será realizado de acordo
com a tecnologia disponível ou canal utilizado.

6.5 Será facultado à TOPCONTA negar o processamento de TRANSAÇÔES com os cartÕes TOPCONTA
CARTÃO CONVÊN|O e, ainda, efetuar o bloqueio preventivo dos cartões TOPCONTA CARTÃO
CONVÊNlO nas seguintes situações:
(l) lndícios de fraude, de qualquer outro ato ilegal ou de descumprimento ou desvirtuamento da
leg islação ou regu lamentação aplicável ou deste CO NTRATO ;

(ll) TRANSAÇÔES em desacordo com o perfil de utilização do cartâo TOPCONTA TOP CARTÃO
CONVÊNlO pelo USUARIO;

(lll) TRANSAÇÕES que náo respeitem o LIMITE DE UTILIZAÇÃO Olsponível ou os limites mínimo e
máximo admitidos para cada TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlO, conforme definidos pela TOPCONTA;
e/ou
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(lV) A situaÇão cadastral do CPF do USUÁR|O êstiver êm desacordo com os TERMOS E CONDIÇÕES
GERAIS DE USO do cartão TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO;

(V) Falhas ê manutênções de sistema.

6.6 A CONVENENTE deveÍá informar aos USUÁRIOS quê, êm caso de bloqueio dos cartões TOPCONTA
CARTÂO CONVÊN|O nos termos da Cláusula 6.5 acima, êstes deverão enlrar em contato com a
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO US!ÁRIO, para obtenção de mais esclarecimentos e/ou
desbloqueio do cartão TOPCONTA CARTAO CONVENIO.

6.7 Mêdiante prévia e expressa solicitaÇão da- CONVENENTE, a TOPCONTA poderá bloquear
tempoÍariamente o.cartão TOPCONTA CARTAO CONVENIO em caso de licença ou aÍastamento
temporário do USUARIO, ficando a CONVENENTE rêsponsável por comunic€r âo USUARIO a respeito
do bloqueio temporáÍio.

MUNICíPIO DE ]TABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

7 OBRIGAçÔES DA CONVENENTE

7.1 Sem pre.juízo das demais obrigaçõês previstas no presente CONTRATO, a CONVENENTE obriga-se
a.

Íealizar a identificação e análise dos dados c€dastrais do USUÁRIO, verificar a legalidade dos
dados ê cadastrá-los no PORTAL

{Sl

estabelecer e/ou alterar o LIMITE DE UTILIZAçÃO observando-se as limúações estabelecidas
na legislação que regulamenta o desconto em Íolha de pagamento dos USUARIOS, bem como o
LIMITE DE UTILIZAÇÁO GLOBAL, informando aos USUÁRtOS eventuat atteraçao do LTMITE DE
UTILIZAÇÂO. A TOPCONTA não monitorará, validará ou auditará a adequaÉo do LIMITE DE
UTILIZAÇÃO estabelêcido pelo CONVENENTE à legislaÉo aplicável,

l obtêr o Têrmo de Adesão do Funcionário, forma física ou digital, referente a este CONTRATO,
contendo a exprêssa autorização de cada USUÁR|O para resêrva de margem consignável e
efetivaÉo de desconto em sua Íolha de pagamento. Referido documento deverá seÍ mantido pelo
CONVENENTE em arquivo pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da data de sua assinatura ê
fornecido à TOPCONTA, quando solicitado;

proceder ao êfêtivo desconto êm folha de pagamento dos USUÁRIOS, dos valorês das
TRANSAÇÓES por estes eíetivamente realizadas, obsêrvando-se a respectiva margem
disponível para consignação conÍorme limitações estabelecidas na legislação apliúvel,

entregar à TOPCONTA, em até 5 (cinco) dias da data da solicitação, a documentaçáo que
comprove sua regular constituição e representatividadei

responsabilizar-se por todas as obrigaÉês determinadâs pela legislaÉo brasileira;

Ceder espaço físico e eletÍônico, para divulgaçáo do cârtáo TOPCONTA CARTÃO COruVÊfttO
aos seus funcionários.

7.2 A CONVENENTE será rêsponsável por informar mensalmente, informaçôes corretas e alualizadas de
contratâção e desligamento de servidores efetivos, funcionários apênas comissionâdos ê funcionários
com contrato por tempo determinado quê se,am pagos mensalmentê pêla CONVENENTE.
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7.3 A CONVENENTE, atendendo plenamente ao item 4.2, ficârá isenta de qualquer responsabilidadê ou
penalidade refêrente à eventuâl falta de quitaÉo dos pagamêntos referentes aos TOPCONTA
CARTAO CONVENIO fornecidos pela TOPCONTA aos FUNCIONARIOS TEMPORARIOS nas
situações de desligamento voluntário ou involuntário do mêsmo, ficando a cargo da TOPCONTA a
responsabilidade de efetuar a cobrança de eventuais débitos pendêntes diretamente do titular do
Cartão. Para os FUNCIONÁRIOS EFETIVOS, a CONVENENTE tem a responsabilidadê dê quitar todo
e qualquer débito pendente no ato de seu desligamênto, descontando, inclusive, se necêssário for, de
suas vêrbas rescisórias e pagamentos finais de desligamento.

7.4 E de responsabilidade da CONVENENTE o Íomecimento à TOPCONTA dos seus dados cadastrais e
dos USUARIOS, exigidos pela regulamentaÉo vigênte, sob pena de o cartão TOPCONTA CARTÁO
CONVENIO não ser emitido, habilitado para uso ê/ou cancelado. Cabe ainda à CONVENENTE, a
qualquer tempo, comunicâr a TOPCONTA sobre a atualizaçáo de tais dados.

7.5 A CONVENENTE será o único e êxclusivo responsável pela deÍiniçáo do LIMITE DE UftLlZRçÃO Oe
cada CONTA DE PAGAMENTO associada aos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O, bem como
pelo acDmpanhamento do limite legal paÍa o desconto em folha de pagamento dos USUÁRIOS.

7 .5.1 A fOP-CONTA pgderá definir valores máximos de LIMITE DE UTILIZAÇÃO para cada TOPCONTA
CARTÃO CONVÊNIO, para garantir a segurança da CONVENENTE e do USUÁR|O.

7.5.2 Para o dêsconto dos valores das TRANSAÇÔES na Íolha de pagamento do USUÁRIO, a
CONVENENTE deverá proceder ao levantamento do valor total das TRANSAçÕES rêalizadas por
cada USUARIO, por mêio do PORTAL e/ou outros mêios que venham a ser informados pela
TOPCONTA no máximo em até 5 (Cinco) djas antês do fechamento da fotha de pagamento.

OBRIGAçÔES DA TOPCONTAI
8.1

8.1.1

Sem prejuízo das demais obrigações previstas no CONTRATO a TOPCONTA obriga-se a:

emitir o cârtão TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O para o USUÁR|O indicado pelo CONVENENTE,
em até 30 (trinta) dias útôis contedos da data escolhida pela CONVENENTE para a disponibilizaÉo
e/ou renovaÉo do LIMITE DE UTILIZAÇÃO, condicionado à aceitação prévia do USUÁR|O;

operacaonalizar e Íealizêi. o controle sobre as TRANSAÇÔES eÍetuadas com o cârtáo TOPCONTA
CARTÃO CONVÊNIO;

orientar os USUÁRIOS sobre o coíreto uso dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlO, rnctuindo,
mas sem limitação, quanto ao LIMITE DE UTILIZAÇÃO, aos limites máximos de TRANSAÇÔES
diários e ao desconto em folha de pagamento dos valores das TRANSAÇOES;

8.1 .4 repassár aos USUÁRIOS os folhêtos, livretos e outros materiais que lhe sêjam entregues pela
TOPCONTA para essê Ím;

8.1.2

8.1 .3

8.1 .4 operacionalizar as rotinas de BACK OFFICE Íeferentes às conlestaÇÕês comunicadas pelo US
atTavés da CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO;

disponibilizar CENTRAL DE ATENDIMENTO À EMPRESA observando a legistaÉo pêrrinenre;

disponibilizar CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRlO observando a tegistação pertinente, para
possibilitar a consulta de limitês, extratos, comunicação de extravio, perda, fuÍto, roubo, ÍÍaude ê/ou

Prâçâ Floriano Peixoto n9. 27, 1r Andar, Centro, ltabeianlnha/SE, CEp 49.29O{OO, CNpJ 13.098.181/Om1-82, e-ínôil
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falsificação dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O e obtenção de outras informações
necessárias, podendo a TOPCONTA, mediante prévio aviso, gravar essas ligações telefônicas;

8.1.7 responsabilizar-se pelo arquivamento dos dados cadastrais e das TRANSAÇÔES realizadas pelo
USUARIO pelo prazo de 5 (cinco)anos;

8.1.8 suspender o uso dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, nas hipóteses de impedimento de
uso, de suspensão ou cancelamento dos cartões TOPCONTA CARTÂO CONVÊNIO;

8.1.9 disponibilizar à CONVENENTE no PORTAL relatório contendo o valor total das TRANSAÇOES feitas
pelos USUARIOS com os cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O;

8.1.10 cumprír com a legislaçáo brasileira e regulamentaçáo apliúvel, no tocante à emissão e
disponibilização de cartões pós-pagos e gestão de contas de pagamento.

8.2 Se a CONVENENTE estiver em falta no cumprimento de qualquer das condiçôes ora contratadas com
a TOPCONTA, a TOPCONTA estará desobrigada de prestar os serviços objeto deste CONTRATO
durante o prazo em que a falta persistir, sem prejuízo da faculdade de rescisão do CONTRATO.

9 REPRESENTANTES DACONVENENTE ECOMUNICAçÕES ENTREAS PARTES

9.'l Para os fins deste CONTRATO, a CONVENENTE será responsável por informar à TOPCONTA,
atravós do PORTAL ou outra forma de comunicação disponível, ê por manter atualizadas, as indicações
dos seus representantes autorizados a: (l) solicitar emissões e bloqueios temporários de cartões
TOPCONTA CARTÂO CONVÊNIO; (ll) receber os cartões TOPCONTA CARTAO CONVÊN|O e as
cartas de senha; (lll) distribuir os cartões TOPCONTA CARTAO CONVÊNlO e senhas aos USUÁntOS;
(lV) atualizar locais de entrega; (V) receber os relatórios com os valores totais das TRANSAÇÔES
efetuadas, e (Vl) prestar todas as informações que sejam necessárias e receber todos e quaisquer
documentos relacionados a este CONTRATO. Para tanto, são adotadas as seguintes definições,
aplicáveis no singular e no plural:

a. INTERLOCUTOR DE DECISÃO: Pessoa física nomeada e autorizada pela CONVENENTE no
Formulário Proposta Comercial, no momento da adesão a este CONTRATO ou pela central de
vendas, caso a contratação tenha ocorrido por este canal, com poderes para: (1) conceder,
liberar e efetuar a manutenção de acesso ao PORTAL pelo INTERLOCUTOR DE OPERAÇÃO;
(ll) cadastrar o INTERLOCUTOR DE RECEBIMENTO e FATURAMENTO;^e (lll) efetuar
operações relativas ao fornecimento dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlO, descritas
no caput desta Cláusula 9.'1.

b. INTERLOCUTOR DE OPERAÇÂO: Pessoa física nomeada e autorizada pelo CONVENENTE,
cadastrada e autorizada pelo INTERLOCUTOR DE DECISÃO, a efetuar operaçôes relativas ao
fornecimento dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNlO descritas na Cláusula 4.

INTERLOCUTOR DE RECEBIMENTO: Pessoa física cadastrada e autorizada
INTERLOCUTOR DE DECISÂO, com poderes para receber e distribuir os cartôes TOPC
CARTÃO CONVÊNIO AOS USUARIOS.

d. INTERLOCUTOR DE FATURAMENTO: Pessoa física, cadastrada e
INTERLOCUTOR DE DECISÃO ou pelo INTERLOCUTOR DE OPERAÇÃO, com
receber e efetuar o pagamento das notas fiscais e boletos referentes aos pedidos
TOPCONTA.

Praça Floriano Peixoto ns. 27, 7e AndaÍ, Centro, ltabaianinha/SE, CEP 49.29G.0O0, CNPJ 13.O98.181/OOO1-82, e-maíl
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9.1.1

g.',t.2

9. í.3

A CONVENENTE, por ocasião do prêênchimento da Formulário Proposta Comercial, nomeârá os
INTERLOCUTORES DE DECISÃO e DE OPERAÇÃO, que poderão ser os mesmos, e informará os
dados exigidos. Posteriormente, mediante acesso ao PORTAL disponibilizado pela TOPCONTA, os
INTERLOCUTORES DE DECISÃO e DE OPERAÇÃO devêrão cadastrar as suas respectivas sênhas
de acesso à área restrita do PORTAL.

O INTERLOCUTOR DE DECISÃO ou o INTERLOCUTOR DE OPERAçÃO deverá delegar acessos
aos INTERLOCUTORES DE RECEBIMENTO E FATURAMENTO por ele dêsignados e cadastrados.

A TOPCONTA não,terá qualquêr obrigaÉo de confirmar a veracidade de pêdidos de emissão de
TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, de disponibitizaÉo ou atteração de LtMtTE DE UT|L|ZAÇÂO
associado aos CARTÔES TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O, nem a câpacidade da pessoa quã os
colocar êm nome do CONVENENTE, bastando quê tenham sido feitos medlante login ê senha. No
entanto, a TOPCONTA poderá negar o procêssamento de tais pedidos, bem como quaisquêr outras

MUNICíPIo DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

Praçe Floriano Peixoto n!. 27, 1e Andar, cêntro, ttabaiôninha/sE. cEp 49.29o{oo, cNpJ 13.098,181/om1_82, e-mail

A CONVENENTE deverá fornecer à TOPCONTA todos os dados para identiflcação dos
INTERLOCUTORES, no mínimo, mas não se limitando a: (l) nome completo; (ll) data de nascimento;
(lll) número de inscriçáo no CPF; (lV) e-mail; (V) número do telefone e ódigo dê Discagem Direta à
Distância (DDD); (Vl) unidade do CONVENENTE onde presta seNiços; (Vll) número de registro na
CONVENENTE; (Vlll) nível de hierarquia e denominaÉo do cargo; e (lX) endereço completo com
CEP

9.1.4 Na hipótese de desligamento de qualquer dos interlocutores, a CONVENENTE deverá comunicar o
Íato rmediatamente à TOPCONTA por meio do PORTAL ou CENTRAL DE ATENDTMENTO ÀS
EMPRESAS, solicitando o cancelamento da respectiva senha, e indicar novo intêrlocutor,
responsabilizando-se, ainda, por evêntual uso indevido da senha até confirmaÉo pela TOPCONTA
do cancelamento.

9.1 .5 A CONVENENTE dêverá manter INTERLOCUTOR DE RECEBIMENTO no(s) tocat(is) desrgnado(s)
para entrêga dos CARTÔES TOPCONTA CARTÃO CONVÊN|O. Caso o TNTERLOCUiOR DE
RECEBIMENTO não esteia disponívet para recebimento dos CARTôES TOPCONTA CARTÂO
CONVÊNIO no ato da entrega, a TOPCONTA reserva-se o direito de efetuar a êntrega a um
Íuncionário da área de recursos humanos da empresa, mediante carimbo de identific€Ção.

9.2 A CONVENENTE é rêsponsável pêla veracidade e legitimidade de todas e quaisquer informaçôes que
seus representantes, interlocutorês e colaboradores venham a prestar à TOPCONTA por qualquer meio
de comunicação entre as Partes.

9.3 As comunicações entre CONVENENTE e TOPCONTA poderão ser realizadas por meio do PORTAL,
sendo facultada a disponibilizaÉo de outros canais pela TOPCONTA. Para tanto, a CONVENENTE
deverá se cadastrar no PORTAL.

9.4 Quaisquer comunicaÉes ou inÍormaçôes a serem prestadas pela TOpCONTA à CONVENENTE
poderão sêr veiculadas, a critério da TOPCONTA, por meio de mensagens eletrônicas vêiculadas no
próprio PORTAL ou atrâvés do envio de mensagem eletrônica para o e-mail cadastrado pelo
CONVENENTE no Formulário Proposta Comercial ou no pORTAL.

9.5 A CONVENENTE reconhece e declara que as áreas restÍitas do PORTAL contêm informaçõês de
interesse particular da TOPCONTA, da CONVENENTE e do USUÁR|O e não deverão ser acessadas
ou transmitidas a terceiros, motivo pelo qual é responsável pelo sigilo e correta utilização da senha ê
do sistema pelos seus represenlantês, devendo aplicar medidas de segurança e tomar as precauçÕes
necessárias para êvitar a divulgação de tals informaçõês a pessoas não autorizadas. A CONVENENTE
é o único Íesponsável por todos os ac€ssos e operaçÕes online realizados por ele ou em nome dele no
PORTAL e dêverá arcár com qualquer prejuízo deconentê da utilização indevida da sênha
interlocutores e têrceiros.
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operações relacionadas aos serviços objeto deste CONTRATO realizadas por meio do PORTAL, em
caso de indícios de fraude, inadimplência ou qualquer ato ilegal ou contrário aos termos deste
CONTRATO.

9.7 A CONVENENTE é responsável por fornecer, por meio de seus interlocutores, informações
verdadeiras, claras, precisas e legítimas sempre que efetuar qualquer procedimento relativo ao
presente CONTRATO, por qualquer meio de comunicaçáo disponível, sendo passível de responder
criminal e civilmente por qualquer informação falsa ou incorreta que vier a fornecer à TOPCONTA.

9.8 A TOPCONTA poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, promover alterações nas regras
e condiçÕes de acesso e uso do PORTAL, que passarão a vigorar a partir da data de sua comunicaçáo.

9.9 A TOPCONTA envidará seus melhores esforços para que o PORTAL esteja disponÍvel 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, salvo durante períodos de manutençáo técnica ou
interrupções provocadas por motivos fora do controle da TOPCONTA. Enquanto o PORTAL
disponibilizado pela TOPCONTA estiver inoperante, os USUARIOS e CONVENENTES poderão se
utilizar dos demais canais de comunicação disponibilizados pela TOPCONTA.

Í0 DAS INFORÍüAÇÕES CONFTDENCTATS

10.1 As PARTES obrigam-se a manter, durante a vigência deste CONTRATO e por um prazo de 10 (dez)
anos após o seu término, o mais completo e absoluto sigilo com relação a toda e qualquer lnformação,
de qualquer natureza, referente às atividades da outra Parte e/ou de suas coligadas ou subsidiárias,
às quais venham ter acesso por força do cumprimento do presentê CONTRATO, não podendo, sob
qualguer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros,
ressalvado os casos em que a divulgação destas informações seja exigida, nos termos da Lei, por
autoridade competente, responsabilizando-se, em caso de descumprimento desta cláusula, por
eventuais danos diretos devidamente comprovados inconidos pela outra Parte, sujeitando-se a Parte
infratora às cominações legais.

10.2 Nada obstante a obrigaçÕes de mnfidencialidade aqui previstas, a CONVENENTE expressamente
autoriza a TOPCONTA a prestar às autoridadês competentes, como, por exemplo, Banco Central do
Brasil, Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias de Anecadaçâo Municipais,
Conselho de Controle de Atividades Financeiras e Polícia Federal, entre outros, todas as informaçÕes
que forem solicitadas com relação à CONVENENTE e operações por ele executadas sob este
CONTRATO. Ademais, a TOPCONTA poderá comunicar ao Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, as operações realizadas pela CONVENENTE que possam estar configuradas no disposto
na Lei9.6'1311998 e demais normas relativas à lavagem de dinheiro, incluindo as normas e políticas
internas da TOPCONTA nesse sentido.

10.3 As PARTES se obrigam a cumprir integralmente as normas da Lei Federal 13.709 (
Proteçáo de Dados), assumindo cada uma a sua correspondente responsabilidade
armazenamento de dados confidenciais dos USUÁRIOS, conforme definido em lei.

Lei Geral de
pelo sigilo e

11 DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE

11.1 Os direitos de propriedade inteleetual das marcas ê programas relativos à TOPCONTA,
CONTRATO, aos produtos e serviços da TOPCONTA e ao PORTAL são de propriedade ou
legitimamente licenciados à TOPCONTA, sendo que o uso de qualquer deles nâo confere nenhum
direito de propriedade ou licença de uso sobre tais direitos, marcas e programas para a CONVENENTE
e/ou USUARIOS.

Praça Floriano Peixoto ne. 27, 1p Andar, Centro, ltabaianinha/SE, CEP 49.29O{OO, CNPJ 13.098.181/Om1-82, e-mail
admnistracao@itabaianinha@se.gov.br
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1 1.2 A CONVENENTE rêconhece que a forma, a gravaçáo' os dizeres' a marca e os de-senhos 
-constantes

nos CARTôES TOpCONT;C'ÃáiÀó CôHviHró, oé, como quaisquer.informaçÔes @nÍidenciais a

"ÉriáÉiirãi 
p"rt"n"". a iõÊôóúra, que poderá alteÍá-los ou substituí-los a qualquer tempo' a seu

exclusivo critério.

ll.3ACoNVENENTEautorizaaToPcoNTA,únicâee.xclusivamentêdentrodoâmbitoepÍazodeste
coNrRAro, a inctuir nos'õÀnioÉ"siôFõorftÃ ônnrEo coNVÊNlO a denominaÉo social da

CoNVENENTE " 
qu"i"quJ',àuiãIlr,i.*áç0". que. forem ÍequeÍidas por lei, sem quê tal fato

represenle a transr"ren"i"il óâã,1"i'àiààrãJãà" ii.'1"rectrãLoá coxveNÊNrE para a roPcoNrA

12.1

12.1 .1

12 DECLARAçÃODASPARTES

As PaÍtes declaram e garantem mutuamêntê que

previstas;

gravídico;

12.1 .6 executam suas atividades êm obsêrvància à legislaçao vigente no que tangê à proteÉo ao meD

ambiente:
is e fomecedores de Produtos
láusula 12.1.

í3 VIGÊNCIA E RESCISÃO

prazo Íinal âiustado

adotam uma política de prêvenção e combate à coírupÉo' à lavagem de dinheiro e ao financiamenlo

ao terrorismo, elaborada "' á;f"*ã;à; com-ã regisraÉó brasileira apliúvel' bem como

desenvotvem suas 
"tirioaoe" 

em I'"ir"ii; à:;#; ;".tã" p.jriti"". não adotando qualquêr práticâ

vedada oela LegislaÉo brasilelra aplicávêl ou utilizando em suas atividades quaisquer valorês' bens

àrããtã. prorénientes de infraÉo penal:

êxercem suas atividades em conformidade com-a -legislaçáo- 
brasileira aplicável' detendo as

aprovaÉes necessárias à *E#"d;'oã;Ü cõHrúró e ão cumprimento das obrisações aqur

12.1.3 náo utilizam trabalho ilegal' comprometendo-se a não utilizar oráticas de trabalho análogo ao escÍavo

ou mão de oora intantit,''sli'Jtjt;ü"fiõ;; ""''dçáo 
de aprendiz' obseÍvadas as disposrÇoes

constantes da ConsolidaÉo das Leis do lraDalno - \'Lr '

12.1.4 
^áo 

emprcsam menores até '18 (dezoito) anos' inclusive menor aprendiz' em locais preiudiciais à sua

Íormação, 
"o ""' 

o"'"níàt"uilJil-I;iá: etüuico moral e social' bem como em locais e servços

oerioosos o, ins"t,o|."s,,!ii''ffiâ;J;;il; ;, 
"ina". "|.n-nàiai.iê 

lue náo permitam a ÍÍequência

desiês emPregados à escola;

12.1.5 não utilizam práticas de discriminaÉo negativa e limitativas ao acesso à rêlaçâo de emprego ou a

sua manurençáo. in"ru,nào:".àr 
']"n1* 

rimi"t"ça", praticas. ã Jscriminaçao e timitaçao em razão de

sexo, orisem. |-r*. *rllàn'àÊã'ii;Jã"-rí's]il estaoo--c'vii-iàaoe situaÉo familiar ou estado

12.1 .2

12.1.7

L{IT*EJff ãft íi{$]ffi11:u:::r!:;tit"snxusnlí:#ãÊ.""u34:lh#""1,

ênvidam todos os esforços para que os respectivos parcêit1: :lT:t'"'"
E iJlLllii",]#ou. áotà,"* tooãs Àa'sdosiçoes constantes nesta c

{
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Se a rescisão/resiliÉo foí de iniciativa da TOPCONTA, cabêrá a ela prestar contâ. de todos, os

J"riç", ;;áte ãÀiáo t"nna. sido prestados/executados, recebendo, em seguida, a importància-a

qu" óuànir"fr"nte Íizer jus, perêénao o dirêito a qualquer pagamento pelos serviços que não

tenham sido concluídos.

l3.l.2SendodaCoNVENENTEainiciativaderescindir/resilirocoNTRATo,sefãodêvidososvaloresem
relaÉo aos servtços concüàà-slià 

" 
o"áoó téÍmino efetivo destê coNTFtATO e/ou que êsteiam,

ainda, Pendentes de Pagamento'

13 2 O oresentê CoNTRATO poderá ser rescindido com efêitos imediatos mediente simples notÍficaÉo da
- - 

É"'rr" inocentê à outra Parte, nas seguintes hipóteses:

l. em caso de inadimplemento ou inÍraÉo a qualquêr.das cláusulas ou condiçôes oÍa acoÍdadas'

desde que tar inaoiriüiiàitãl,ao "ãF."ri"0", 
peta_ Parte inadimplentê, no pÍazo de 10 (dez)

dies, contedos do r.".ãoi*ànto o" notíicaÇão êncaminhada pêla Parte inocentei

ll. em caso de fare""iuJiõ'üãà-olJiã"iãJ"*tt"i'oicial' intêrvenÉo do Banco Central do Brasil '

pedido de |."",p"|.,çàã1,ãü],.i"iô 9" p,o".ãi,ento de rêcuperaçáo êxtrajudicial ou, sê por

dêterminaÉo de a,io'idad" ou entioade competente' o presente CoNTRATO Íor suspensol

t. se a TOpCONTA tü;;;;ã;ãáutorizaçáo para a prestaÉo/execuÉo dos serviços oÍa

contratados;
lV. se a TOpCONTA tiver elementos que, a seu critério, sejam suficlente.s para 

-entendeÍ 
que a

situação econÔmi*-tin"iáiã àãcbtlVeHeute iltoca êm dúvida a liquidaçáo de quaisquer

uátoiã" por estes oevidos êm razáo destê CoNTRATo'

l3.3AToPcoNTApoderá,aseucritério,antesdedeclaÍartenninadooCONTRATo,alteraroLlMlTEDE
urlLlzAÇÂo cr-oenu oJã;;)ã ãà ryoãn]à''t" aprov-ados no momento da adesáo-ao coNTRATo'

mediante comunicaÉo " 
õórlúrr'rEúrÉ sendo que o.novo LIMITE DE UTlLlzAçÃO GLOBAL e o

novo prazo o" p"g"'n"niá-;";;;; ;'ü;tt n'o proxmo p"g"'"nto dos valores devidos pela

coNVENENTE à ropcci|ür[lài?§i *#*;"i"êã ôóHúeúeNre o" notificaçáo neste sentido

,l3.3.1NahipótesedaalteraçãodoLlMlTED€U.TlLlzAÇÃoGLoBALacárretaranecessidadedealtêraÉo,

oelaCoNVENENIe,oo-lriiiiÊ-oeÚrtltzndÃoo"-CoNTADEPAGAMENTOIinculâdaaos'CARTôES TOpcoNrnõn'niÀõ õpr.rüeNiô ã coNveNENTE se compromete a comunicâr o novo

iíütrãóÉ urlLlzAçÃo aos usuÁRlos'

14.3 Ficá êstabelecido por meio do prêsente CONTRATO, que os PÍePostos' emprêgados e subcontratad

de uma Parte nâo Possuem qua lquer vínculo empregatício @m a outra Parte sendo, portanto,

primeiÍa Parte. a responsável pelo pagamento de todos e quaisquer encargos sociais, trabalh

prevrdênciários ê acidentários rêlativos aos seus PrêPostos, emPregados e subcontratados. Em caso

de reclamação ou demanda ajuizada Por qualque r dos prêpostos, emPrêg ados ou subcontratados da

CONVENENTE contra a TOPCONTA ou da TOPCONTA contra a CONVENENTE, a TOPCONTA ou a

CONVENENTE, conforme o caso, responderá Por todos e quaisquer Pâgamentos que selam

demandados ê ressarcirá a outÍa parte pelos custos e enelrgos dêspendidos, incluindo honorários

advocatícios e custas processuals

Prâca Floriano Pêixoto ne. 27, 19 Andaí, Centro, ltàbaianinhe/SE' CEP 49 2gGOOO'

admnistracào@itabaianinha@sê gov br
CNPI 13.09a.18U0@1-a2, e-mail
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14 RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14-lcadaumadasParteséresponsável,naÍormadeÍinidaêmlei.oelosimpostos,taxasecontribuições
que forem o" .u" r"rpon"""#i'úãã;h;;rü'à; ;;;úr"ioo,igaiÉo o"corente dêste coNrRATo.

14.2 Nenhuma disposição deste CONTRATO deverá ser intêrpretada de Íorma 1--":1-tllt:L^C'"lqu"t'-' ;ti;;#;;;Lontiato" o"'trrürtÀo oe caoa uma das PaÍtês com os respeclivos proÍrssronars'
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A CONVENENTE será exclusivamente rêsponsável por seu descumprimento em lel?çao a Syal!'fl
instrucão dada oela TOpcoNTA, responsabilizAndo-se pelo ressarcimento e indenlzaçâo pelos

;ürlã àrài"". sliá 
"*"iu"'uà.",it" 

responsávêl ainda pelas nesociações 9 P1l"!1ry"" q*
i.rià"r.o. os usuÁRlos que náo este.lam abrangidas no escopo do prêsente coNTRATo'

14.3.2

15 DlsPoslçÕEs FlNAls

'15.1

15.2

15.4

15.5

15.6

AToPCoNTAseráresponsávelperanteaCoNVENENTEpelosressarcimentosêindenizaçõêSque
a CONVENENTE venha a sêr ;il;;àt " 

pagar em I4y99^ 9" falhas nos equipamentos e/ou

"ii"'.à" 
qrã i.p"".úii,t". o usÚÀiio àe r"àtiz;r uma TRANSACÃO leqitima A responsabilidade

da TOpCONTA ora assumida depã'Jàã ãá qr" iil , coNVENENTE tenha notiÍicado a TOPCONTA

oor escÍito sobre qrai.qre, as.rniài có' 
'euiao 

áot quais a indenizaÉo possa serêpliúvel e sobÍe

ã!'ãríi"i õõn:;ÉNÉnH-t"il;;;he;iniento, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis a partir do

conhecimento, de sorte a p"*iii, ãr" a TOpcoNTA tenha tempo suficiente para investigar e

ãi;;ã;; ; ;;to: (tt) o' cor'iür-ilÉr'rie ionceda à roPCoNrA' a partiÍ da notiricaÉo .a

oportunidade lotal de efetivame^t" ;;igiP?'.-qa dercsa ainda que náo pro@ssualmen"l ]l:iYnl:
õIãià,j"i-áõio" retacionado. n iopcôHrn não será responsável por qualquer acordo ou

compromissoassumidosemot",*-n""t'ti'"nto'ACONVENENTEconcordaemcooperar'dêboa-
fé com a TOPCONTA.

AoartirdoiníciodavigênciadestecoNTRATo,sêrálacultadoàToPCoNTAdivulgarosservlços
ã,ãiJi,"j,l'"ã"r- ôâãioes 

''iõe"«i1riÁ-'cÀnrag- c^oNVÊNlo aos coraboradores dâ

cONVENENTE, por meio da ceurür-iÉ ÂieruórúÉruroao usuÁRlo' bem como em do website

da TOPCoNTA e do apticativo oispo"niãir*oo pár" ropCoNTA aos UsUÁRIOS'

Os termos disposições dêste CONTFIATO não conÍundem ou êstão vinculados com quaisquer

condições comerciais 
""ororo"rirà" 

Éà,rã"'àÀ o*á"á"àia de negocia@es com objeto distinto do

aqui estabelecido.

A eventual tolerância de uma Parte no cumprimento das obrigações contratuais pela outra Parte não

"oÃ"tlirirá 
nà""çao, rênúncia ou modificação do contÍatado'

O CONTRATO, seus direitos ou obrigaÉês náo poderão 
,ser 

cêdidos ou transfeÍidos' total ou

parcialmente, pela CONVENENTE a 
-teiceiros' sem o @nsentimento prévio e por êscrito da

TOPCONTA,

A utilizaçao de qualquer recurso da TOPCONTA pela CONVENENTE' e vice-vêrsa' em qualquer

atividade, é timitada "o.,"*o" 
ã àiaiõ"J ã"i"ueL"iaos entre as PaÍtes neste coNTRATO

Cada disposiçao deste CONTRATO será considerada como sendo um acordo separado entre as Partes

de Íorma que, se qualqueÍ d"" oLi"içãã''ü-fi1ãá!t"r.1111"'almente consrderada inválida' ilesal

ou inexequível, a validadê, f"g"liàãià ;' 
"*"quibrlidade 

das disposiçÔes restantes não seráo de Íorma

alguma afetadas.

15.7 A TOPCONTA Poderá introduzir modificaçõês, aditivos ê anexos a este CONTF{ATO, medianlê reg

no Cartório de TÍtulos ê Documentos ê comun icaÉo à CONVENENTE, inclusive através de mensa

nas coÍrêspo ndências a ela encaminhadas no PORTAL O não exercício do diÍeito de denunciar a

adesâo, no Prazo de 10 (dez) dias úteis a Partir da comunicaÉo ou divulgação, implica, de pleno direito'

nâ aceitaÉo ê adesão inestrita da CONVENENTE às novas condiçõ€s contratuais

O presente CONTRATO é constituído ê regldo pelas leis da Repúblicá Fedêrativa do Brasil' sendo

elêito o foro da cidade de Aracaju, Estado de sergipe para oir-irir"Éqr"i a': vidas relarivas à (
.t"ór"t"Éo exêcução ou término deste CONTRATO'

15.8

Píaca Floriâno Peixoto ns, 27, le Andâr' centro,ltábaianinha/SE' cEP49 29Güo'
admnistrâcao@itabaianinha(Pse Sov br

u,s

cNPJ 13.098.181/0001-82, e-môil
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MUNrcíPIO DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

ITABAININHA, 30 DE JUNHO DE2022.

PREF EITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 1 3.098. 1 81/0001 /82

PREFEITO: DANILO ALVES DE

cPF:787.233.29ç72

FUNDO MUN ASSISTENCIA SOCIAL
CNP -22

ANA DE CARVALHO
CPF: 016.785.57S10

PARTíCIPE

UNDO M ICIPAL DE DE

CNPJ: 1 1.261. 1 88i000'l 48
INGRID ALICIA LIMA FONSECA

CPF:001 .774.605-12
PARTíCIPE

SUPE RINTENDENCIA M ALD PORTES E

CNPJ: 1 755.884/0001-73
ANTONIO CARLOS SILVA MENEZES

CPF: 695.842.495€8
PARTíqPE

ENTO CORUMBA

CONVENIADA - TOPCONTA
CPF: 654.737.015-'15

GOM RAMOS
CONVENIADA - TOPCONTA

CPF: 969.585.375-72

Praça Floriano Peixoto ne. 27, 1e Andar, Centro, ltabaianinha/sE, cEP 49.29O-OOO, CNPJ 13'098'181/0001-82' e-mail

admnistracao@ itabaianinha@se.gov.br



ESTAIX) DE Sf,RGIPE
MTJNICÍPTO DE ITABâI^ÀNflNI{Â

STJPERINTENDÊUCTA UUTTTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLAI{EJAMENTO f, FINAIYÇAS

Comunicação Interna 007 12022

Itabaianinha/SE, 29 de abril de 2022

AUTORTZAÇÃO
Em J_12022

Danilo Alves

Prefeito

'SeúorPrefeito,

Veúo pelo presente expediente solicitar os bons préstimos de Vossa Seúoria, no
sentido de autorizar a prestação de sewiços, pela TOPCONTA à CONVENENTE, de emissão
e administração dos cartões TOPCONTA CARTÂO CoN\rÊNIo, para disponibilização pela
col.n/ENENTE aos usuARlos, tendo disponível de rtúrn DÊ urnüÀçãõ
previamente definido pela cONVENENTE, pru a realização de TRANsaçÕrs peú
USUÁRIOS.O período da conrratação é de 12 (doze) meses.

CONVENENTE:

PREFE'ITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, com sede no endereço Praça Olímpio
Campos n"-278, - BAIRRO Centro - CEP: 49290-000,ITABAIANINHA, SÉRCúE, inscrita
no CNPJÀ{F sob n" 13.098.181/OO0llB2

PARTÍCIPES:

I' FUNrx) MUNTCTPAL DE AssrsrÊNCIA s(nAL, cNpJ: 14.876.872i0001-22 com
sede na Rua Desembargador Raimundo Rosa Santos, No 232, Baina Com Albano do
Prado Franco, Itabaianiúa - SE, CEp: 49.290_000.

2. FUNrx) MUMCTPAL DE saÚDE, GNPJ: 11.26t.188/0001-4g, com sede na praça
Floriano Peixoto, No27, Andar [, centro, Itabaianinha - sE, cEp: 49.290-000.

3. SUPERINTENDENCIA I}TUNICIPAL DE TRANSPORTES U TNÂXSITO, CMJ:
12.755-88410001-73, com sede na Rua Benjamin constant, N"126,
Galpâo/estabelecimento, Itabaianiúa - sE, cw : 49.290-00b.

COI\TYENIAI}A:

Praça Ftoriuro Peixoton" 2Z l" Ardm- Cenro. I$eiminhs/SE- CNPJ t3.(BB.lEL'000I {2" Tel (79) 3544-l2t9l. Fat (79) 3-§.1.t-l74o



ESTâIX) DE §ERGIPE
MTJIiIICÍPIO DE ITÂBAIANÍINIIA

SIJrERTNTENDÊxcm, rruurclpAt, DE ArlMINrsrRÂÇÃo pu.m.raMENTo E EINÂNÇAs

TOP TECI§OLOGIA E SISTEMAS LTDA com sede na Avenida Pautista 2278 - Pilotis -
Bairro Bela Vista" Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-300, inscrita no
CNPJÀ,IF sob no 36.826.85 1 /000 1 -3 5, doravante denominada simplesmente *TOPCONTA";

Certo de contar com vossa colaboração, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Debora Santos Macêdo Araujo
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Ao Excelentíssimo Senhor
Danilo Alves de Carvalho
Prefeito Municipl de ltabaianinha/SE

Praça Floriano Peixoto n" 27,lo Atrdü,c$firo,Itáaiorinha/SE' cNP, l3.(D8.l8l/fint{2, Tel (79)3!Al-t2t9t,Fa!',, (D)3544-174{t



E§iTÂOO TE SERGIPE

sEcRErARr^ruirr.,pÂf Hffir*1[iffi TXgo*..rroEFrNÂr{çs

Comunicação lntem a n" 0A}IZOZZ

Itabaianinha, 29 de abril de 2022.

Da: secretaria Municipar de Administração, planejamento e Finanças.
Para: Comissão permanente de Licitaçáo

Senhor presidente:

Encaminho para análise desta CPL, documentação referente a celebração de convenio deprestação de serviços, peta TOPCONTA à CONVENENTE, de emissãb e administração
dos cartões TOPC0NTA cARTÃo coNVÊNE, para disponibilização pela CoNVENENTE
aos uSuÁRlos, tendo disponível de LIMITE DE uTtltzAÇÃo pr"rir*"nte definido pela
CONVENENTE, para a realização de TRANSAÇÕES pelos usuÁRtos.

Atenciosamente,

Debora Araújo dos Santos Macêdo
secretária Municipal de Administração, planejamànto e Finanças

Recebida em _/_/2022

Assinatura

Prcça Floriano Peixoloa" 2?, l" Andar. Cenüo. ItaboiaainhsE. CNPJ 13.$98.1811üxlt &. Tel (?9) 3i4+l2l9t, Fax. (?9) 35,{,t-I?4t)



MUNICIHO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE ltlemorando NO

Santos Macedo AraújoDe: Debora Secrekiria Municipal de Admini stração Plan ejamento
eF

ATENDII}íENTOPARA
PARA: Aldile,no Lima An&ade Procuradoria

Municipio
PedidoAssunto: de análise de Documentos dopara termo decelebração oentrepÍIrcena de Itabaianinhaa Administrada Cartãode CONTTOP A

Encarninho paa conhecimcnto e proüdências cabívcis, com a maior brevidade possível no prazo
miáximo de 05(cinco) dias a contar da data de recebimento desto mernorando .

Sem mais paa o mom€,nto, ryroveitarnos a oportunidade ptra renovaÍ votos de estima e consideração
e colocrrno-nos a disposição.

Atenciosamente,

Debora Santos Macedo Araújo

secrehâÍia Municipal de Administração planejarnento e Finanças

Prcz,ado Procurador,

Tendo em vista a necessidade de analise da documentação para formal ízação do processo de prestação deserviços, pela TOPCONTA à CONVENENTE, de emissão e a&ninistração dos cartões TOpCONTAcARTÃo coNVEM_o, paÍa gisponibilização pela coI[vEr.{Er.{TE aos usuÃ]mot, ;il;à}nir"rde LIMITE 
" Tryf3919^q*iaryyrte- aefinido pela CoNVENENTE, para a realização de

T1Il4çOts p.t9:-g§uámos.o período da contrataç'ão é de t2(doze) meses. A ser realizada entre
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,'** sede no endereço Praça Olímpio Camposn"'278,- BAIRRO centro - cEP: 4gzgo-wo,ITABAIAúINHA, SERGIPE, inscríta no cNpJ/IvíF sob no13'098.181/0001/82 e a TOPCONTA e cONVENENTE E pARiÍüirÊi também denominados,
individualmente, como PARTE e, em conjunto como PARTES. Resolvem as pARTES, de comum acordo,
celebrar o presente ?rttuto de Prestação de Serviços de Emissão e Administração de Cartão de ComprasTopConta CartÍio Convênio, que se regeni pelas seguintes cláusulas e condições. Encamiúo osdocumentos anexos para apreciação e 

"*úrao 
d" pur"".i.

Data de Emissâo: Recebido Por: Datado Recebimento:



I \r'
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ATT:

Sr. Secretário

Venho por meio desse ofício, respeitosamente, apresentar nossos seruiços e propor o
estabelecimento de parceria de nossa empresa com a Prefeitura Municipal na forma de convênio, benéfico e

sem ônus para o município, de prestação de serviços de Emissão e Administração do Topconta Cartão
Convênio Antecipação Salarial para os colaboradores do Município.

A TOPCONTA é uma empresa de tecnologia de serviços financeiros, uma FINTECH, constituída por

sócios com ampla experiência no setor de tecnologia bancária e especializada na ofeda de meios de
pagamentos para pessoas físicas funcionárias de empresas privadas bem como de servidores de instituições
do setor público.

O TopConta Cartáo Convênio Antecipação Salarial consiste em um serviço de meio de pagamento a
prazo, cuja quitação se dá pelo desconto em folha salarial na modalidade de Antecipação Salarialdo servidor
público, não consistindo, portanto, em operação de crédito consignado bancário.

Gratuito tanto para a instituição pública quanto para o servidor que facultar por utilizáJo, o TopConta
Cartão Convênio Antecipaçáo Salarial é utilizado por um aplicativo de celular (Android ou iOS) e disponibiliza
um cartão digital de compras com limite pré-aprovado para consumo no mercado local, oferecendo grande
comodidade ao servidor público permitindo-lhe organizar melhor suas finanças pessoais através do
alinhamento dos pagamentos de suas compras e despesas cotidianas com o recebimento de seu salário
mensal e, adicionalmente, movimenta a economia do município propiciando incremento de vendas,
reconência e redução da inadimplência, melhorando assim o desempenho da anecadação municipal.

Complementando o acima exposto, encaminho em anexo, apresentação de nosso serviço e do
modelo de parceria proposto, bem como minuta de convênio e documentos formais da empresa para
formalização de processo legalde convênio.

Certo dos beneÍícios mútuos dessa parceria entre nossas instituições, desde já agradeço a atençáo
e celeridade no encaminhamento das análises e fomralizações contratuais necessárias e me coloco à
disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Rodrigo Nascimento Corumba
Diretor Executivo
rod riqocoru mba @topconta.com.br
(79) 99973-2143
TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA.



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pes

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAT:

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

Nome/Nome Empresailal:

Qualificação:

l,lome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

36.826.851 /0001-35

TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

RS5.000,00 (Cinco mil reais)

RODRIGO NASCIMENTO CORUMBA

49-Sócio-Administrador

ICARO ROGERIO GOMES RAMOS

49-Sócio-Adm inistrador

RODRIGO DAVILA REHEM

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou compaÍe

Emitido no dia 01/02/202I às 09;01 (dala e hora de BrasÍia).
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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2" ALTERAçÃo co'Nrrüruar- E coNSoLtDAÇÃo DA
soêlÊdÁôe EMPRESÁRrA

Cl,{PJ: 36.826.85 1/0001-35
NIRE: 35.235.974.837

RODRIGO NASCIMEt{TO CORUmBÂh brasitciro. naturat de RecifetpE, maior, casâdo sob regime
de comunhão paÍcial de bens, empresário, nascido em 0611211973, portador da cá1ula de
ldentidade RG no 925.711 SSP/SE. inscrito rD CPF sob no 654.737.01S-'tS, residente e domicitaado
na Av. Mélico Mâchâdo, n'4000, Quadra 8, Lote 20, bairro AêíopoÍto, AÍacaju/SE, CEp 4903&
443: e,

ICARO ROGÉRlO GOMES RAMOS, brasilêiro, nâtural dê SatvadoÍ/BA. maioÍ. câsado sob Íegime
de comunhão parcial de bêns, empresário, nascido em 0211211979, portãdor da cédula de
ldentidade RG no 1319592 SSP/SE, inscrito no CPF sob no 969.585.37$72. residentê ê
domiciliado na Ruâ AlÍeÍes José Pedro de Brito, n" 2m, apto 403, Condomínio llluminare, EdÍ.
Sole, baino Farolândiã, Aracaju/SE, CEP 49032{10.

Únicos sôcios compotentes da §ociedade Empresária: TOp TEGNOLOGIA E STSTEMAS LTDA,
estabelecida na Av. Paulista, n' 854. Edifício Top CantÊr, bairro Bela Vrsta, Sao paulo/Sp. CEp:
0131G913, inscrita no CNPJ/ÍúF sob o no 36.826,8Si/000í-35, registrada na Junta Comerciat do
Éstado de São Paulo (JUCESP), sob o NIRE no 35.235.974.832, em sessão de 31.0A.2020. e
ultima alteÍaçâo registrada em 08.q1.2020 sob o n' 3.1Í.536120-9, resotvem alteraÍ o íespectivo
contrâlo social, mediants as condiçôês e cláusulas sêguintes:

ENDEREçO DA EMPRESA

l. Altera-se neste ato o endereÇo da empresa para: Av. paulista, n" 2279, bairro Bela
Vista, São PaulorsP, CEP: 0.t310-300.

TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

ADMISSÃO DE SÓCIO

CESSÃO DE QUOTAS

[. Admite-se neste ato o socio RODRIGO DAVILA REHEM, brasiteiro. nâturat de
SalvadoÍ/BA, maior, soltsiro, emprêsário, nascido em 2ZO4l1991, portador da cédula
de identidade RG n. 86.249.550-4 SSP/BA, in§crito no cpF sob n" 000.330.275_01.
residente e domiciliâdo nâ Rua PÍoÍêssor Raul Chaves, n.246, bairro palamarês.
Salvador/BA, CEP: 4'1680-045.

III. OS SóC|OS RODRIGO T{ASCIiIEI{ÍO CORUIÚBA ê ICARO ROGÉRP GOMES
RAIúO§, acimâ qualificados, cedem e tranferem cada um rn€diante g venda, o valoÍ
de R$ 25,00 (vinG e cinco rêais), totalizando o vator àe R$ 5O,OO (cinquentâ Íeais),
correspond6ntâs a 50 (cinquênte quotjas), no valor dô RS .l,OO (um reâl) cada uma.
paÍâ o sócio ora admitido RODRIGO DAVTLA REHEM, acima quatificado.

Egr razão da admissão infoÍmada nâs cláusulâs acima, altoía-sê a cúusuLA lv do contÍato
social, que passaÍá a ter a seguintê Íedação:

"CLÁUSULÀ lV- O capitat social é de R$ 5.000,1b (ctttco mtt íÍ,eis), divididos em 5.OAO Ghlcomll) quotas, no valor & Rt 1,U) (um reat) ceda uma, subscrito s irnêgratizado pebs súc,bs. nsstê
alo, em noeda corrente no r€is, e distribuido entrc esles da foma que segue:

;i

l5l

I;I
Iz: al
IH ÚI
l6 ol

l"J



aaa

aaa

aoaa
aaaaa
aaaa
aaaa

aóaaaa

I
a
aa
a
aaa

I
aaa

a

a

aa

a

a

I

aa
aa
aa
at
a
a

a

aaaa
aa

aaa
aa

at

o

a
aa

a
a
a

ra a

t
ao

a
a

a
arc

a
aa

a
t
a

aaa
a
aaa

... oJr.lETo soctAL
a a

CLÁUSULA lll - A sociedade lem elgbç,iiyo as atividades de.

a) Atividades de intermediação e açnciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários;

b) Promoção de vendas,
c) Atividades de publicidade;
d) Atividades de prestação de serviços de informação;
e) Marketing direto:
f) AgÊncias de publicidade;
g) Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;
h) Preparaçao de documentos e serviços especializados de apclio administrativo;
i) Administração de carlôes de cràlito.

Parágrafo único * A Sede Social funcionará apenas como escritório, e as atividades serão
realizadas Íora do estabelecimento, em locais de terceiros. As mercadorias virão dos fornecedores
direto para o consumidor final, nâo havendo estoque de mercadorias no local.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSUIA lV - O capital social e de R$ 5.000,00 (cinco mil raais), divididos em 5.000 (cinco
mil) quotas, no valor de R$ í,00 {um real) cada uma, subscrito e integralizado pelos sócios, neste
ato. em moeda corrênte no pais, e distribuído entre estes da forma gue segue:

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restíta ao valor de suas quotas, mas lodos
respondem solidariamente pela integraliz4ão do Capital Social.

PRAZO DE EXSTÊNCIA

GLÁUSUI.A V - A sociedade iniciou suas atividades em 27.03.2020, e tem prazo de duração
indeterminado.

CESSÃO DE QUOTAS

CLAU§ULA Vl * As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou trans'feridas
sem expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condiçõcs, o direito
de preferôncia ao sócio que queira adquirilas, no caso de algum guotista pretender ceder as que
possui.

ADMTNTSTRAçÃO

cLÁusuLA vll - A administração da sociedade é êxercida pelos sôcios RoDRtGo NAscIMENTo
CORUMBA e ICeRO ROGÉRlo GOMES RÂMOS, em coniunto ou isoladamente, o qualfarão uso
da firma. para todo e quâhuer negócio que diga respeito a sociedade. Os sócios administradores
regresentam a sociedade, judicial e axtrajudicialmente, ativa e passivamente, ficando a eles,
enlretanto, terminantemente proibldo o seu uso em casos estranhos à sociedade, tais como: avais,
fianças, endossos de favor e quaisquer outras garantias em favor de terceiros, Íicando ainda,
vedado o seu exercício para Íins de encerramento das atividades da sociedade.

SÔCIoS QUOTAS VALOR o,fo

RODRIGO NASCIMENTO CORUMBA 2.475 R$ 2.475.00 49,50/o

ícnRo RoGÉRIo GoMEs RAMoS 2.475 R$ 2.475,00 49,50/§

RODRIGO DAVILA REHEM 50 I R$ 50,00 1o/o

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 10ayo
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaluras Certisign. Para

veriÍicar as assinaturas clique no link: http§:l/wúr,r/.portaldeâssinâturas.com.br/Verificar/EBA2-4298-0187-

63ED ou vá até o site httpsJ/www.poíaldeêsinâturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se
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Tlpo: Certificado Digital

; Rodrigo Davila Rehem (Signatário) - 000.330.275-01 em
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Tipo: Certificado Digital

; lcaro Rogerio Gomes Ramos (Signatário) - 969.585.375-72 em
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Tlpo: CertiÍicado Digital
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE iNscRtÇÁo
36.826.85t1000í-35
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AEIERÍURA

3í/0312020

NOME EMPRÉSARIAL

TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

ÍTULoDo EST BELECTMENTo (NoME DE FÀNT sra)
TOP TECH

E OA ATIVIDADE

74.90-1{,1 - Atlvldades dê lntemedlação e agenclamento de serlrlços e hegóclo6 êm geral, Gxceto lmobllládos

c E DES DAS ATIVIDADES ECON

63.99-2{10 - Outras atlvldades dê prêstação de seMços de lnÍorhaçáo não e6pêclflcadas antedonnente
66.í3.1{0 - AdministraÉo de cartões de crédito
73.12-240 - Agenciamento de espaços para publicidade, êxceto em veículos de comunicação
73,'19.{r{2 - PÍomoçáo de vendas
73.19{{3 - Marketing direto
73.í9{49 - OutraE atividadês de publlcidadê não êspecillcadas antêriormêntê
82.r9449 - Preparaçáo de documentos ê sêrviços especializados de apoio administrativo não e6peciÍicados
antedormênle

IGO E DA IIATIJREZA JIJ tcÀ
206-2 - Sociedade Empreaá.ia Limitada

LOGRÀDOIJRO

AV PAULISTA
COMPLEMENÍO

CEP

0l.3í0300
EAIRRO/DISTRIIO

BELA VISTA
MUNICIPIO

SAO PAULO SP

ENDEREÇO ELETRôNICO

RODRTGOCORUMBA@TOPCONTA.COiT.BR
TELEFONE

(íí ) 3170ísí3

ENÍE FEOERAÍIVO RESPON (EFR)

s
ATIVA

DAIÂ OA SÍIUÀÇÀO CAOASÍRÂ!
3110312020

MOTIVO DE SIIU

STUÀçÃO ESPECIAL OAÍA DA SÍÍUAÇAO ESPECIAL

PORÍE

ME

NÚMERo

2278

08/09/2021

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0810912021às 12:46:35 (data e hora de BrasÍlia).

1t1

Página: 1/1



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em
çsnfsrmidads Çsm a Medida Prwisória ne
2206:212001,, §ua validade poderá ser eonflrmada por
meio da eomparação deste arquivo digital eôm ó
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< h@:l/wvw.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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FATURA DIBITAL PELO
APP MINHÂ CLARO E
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Mais praticidade: rrdas
âs contas orgãnizades
em um só luqar

l-lais facitidade: visuaiize
ã sua fatura peic ceiuter
üu comFutadcr.
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rmErs-ãtsT*.fit?
*Í,DRI& ilAsemGH?U GO*UfEf* bÍillch, r*rd & BSípÉ, rfidot, csüE&,* ryimúde oqnunhro eúÍcfts *-htro, unfi ,*ntreídü sn offiryrgffi, p,tâ&r dâ c*.rrrt€ doldcntÉ&dt n' $ã-711 s§Ptr iiú86 tlo CF# s§ 

",6#L*]aiãtg, rçstdcnrc c do§*ffiros nEÀv' iltêlirm i{ach&- n'lâ*§õia,lÃzo, b*ÍoÁBrapoítã, Arâc{uisç. cEp49038-í43;
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aoo$«l DAvlLà nEfiEN, hm§eil§, ryrd rle sdrreaA. mffi$. §oHeirõ, gÍnpr6rb.râ§â}lk srn 23ü4llst1, pwffior *a c*itgs * i*"nraa*ca nç n; ãa.aag.5§sd ssryBÀ- kr*crtuno cPF so! n" §m.430.97§'0r, §ürd$rta s daÍ#ffie re xu" páçaao, Raut §rwrec , n, z*,balrn* funrer*, §êkador&d, Cfp, *t$g.o*e

DEl'ffiçÂo
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ürilt § für*tüttctr§Lm
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PRÂ7:ooE Eft§?Êr{cn

ffiffiI - A sociedade inr}i(x §írâ§ ativk adê§ em 2?-0s:0i10, e bm prao de turffi

CE§§ÂO OE QUOTAS

GlÁusrflá rfl * As s'ota§ da aq*dadÊ sâo indivbivds e rÉo @râo ser mdüas ou bansturitasseÍn uPr§ conssntimanb c'a sqistílsde' àb",rdo, ; iüüfd" d" prsços e concti1ffi, o crireÍto
$"ff*" ao eócio q't qu"it"-"*#í{*, *-"á.à'oãffi s,rdsra pretarder-ceoer as quê

§ltrüÉrRAçÃo
cr^gü,ü^ Yil: A rrffi*rc*m*;ãütri§ffiffirffiffi ,ffiffi#entr&nb' bÍmüÍErúsÍrEÍlte ptoxiÔ oã',* sn caso§ €§eaÍúlos à sochxtade, t'b -,no: avais,rnnças' ãtdo§sos t fsror i;üi*õ;;r,** gsúrtu;;-À,'. o" rêrc.iro§, fceÍdo ahda,vedâdo o mu *oruhio p",, rrJa"G,,*nb das aivir*ades c*a soddade.

CLÁU§ULÂ Yl[ - os Adminbtradors @r, sob m pena3 d" ry. d" rye não estão rnped*Josdo exerou a administraçâo o" .*ioa"õ, p* td €spêdi, ;;vktrde dê €ÍdsnaÉo crtçlinal,or/ por se sncoírbar sob c d'ib§ g' ã üna q,*'rec", ai"o" ár" t".por"ri-rrenb, o acssso acar'rgos púbrire; fl' por .'ime afim#, ó.prorr-ça., p"u à, sLüoíno. conc,ssão, p€qrüato,ou conra a eorpmia popr'dar, *til*;'"ú'ár* r*-rffi-ããàãr. contra noÍrÍrar de ddea daconconÊncb, contraasneiaçõreaecomunp,ÉúúH;;ffi;a"d", 
(arrl.01.t, ío,ccrzm2).

Er=Rclclo §octAt- BA,*tço' E BâLN*.ETE§, Luc*og E pRE"IUÍe
GtÁugulÁ lx - Âo-tâíÍnino da cada exsdcio sd€ú, sn 31/í2 ds cada ano. o 8&nk$strâdofprestará contâ irrsdficadâs o" 

"* tt *me. pmo"órs; a 
"uoo.+o do inrrst*b, dobalanço parmonia e denâs ,texr*r-tãú* contáôeb r6$rori(daboradà am ono.-uad" ;;;üffi 

",*",,* *ãi#odff ffi*f#ffi[1* o, perdas-as;ãd*,;'Lr* propoúção dr" srd* de c.p*d .*ô pos$r,m

ParágEfo Únbo - sstÉ hq'*ado o l€ryailffi,"rüo <h Bahnçoe Fard* rnaÍsab e demais;3ffi;ya* nnaneeir* *;ffi;ffi"r.ie;"r# #ffi"*ç." rbtrÉür e drsürbuiso

clÁusut'l x - os sócb po&fão, & comsm acofdo, frrar uma rurrsda Ín8nsd, a ffiro de .pÍühbor€', em 
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CtiUSUt-A Xl * Hs mo de r*n d* sócíÇsSetlqg-*e d€ sociedade, #verá ni,tififfi acs demaig,
por etrÍto. com antecedôncia de 1ffi lcertctáylnti6 dias" e seus haveres lhe sêráo reenrboisadm
mediffitê âsdo de inwdintq. !1. ll.

§N§§OLUçÃS E LIQUIDAçÃ(} OÀ §&IÊDâDE

§LÂU§UÀL Xll * üc*rrerá a dis*tuçtu tr$al da seiêdâ# nas hipóteses previstas na tegis*a@
pêrtiner*ê ou qumd* ê§ pêrtt§. em ffinlfiI ârtrdo, gsim decidirem.

$IáU§ULA x§l - síssofutoÍa totaknente a socied* & forma extrajudiciat ou por tr{,erTl jadwat,
§êrr pâtriÍil&lio eçrá liryídâdç e o saffi posíúvo apur& será divícridb proporgofialmmÍç enÍre os
sócío§, na poporç& de slas $.d# no ryilal eotiâl

INCAFÀTiDA§E E F*LÊEI*EHTO BE SC§
CLÁU§UI*â Xn, * No c*so de íalecirnentn de urn dos sôclx, a smiedade náo será dissolvida au
extlnta, câbend6 aw sÓci* rernamcefites detsrnina o bva*enento de trn balanço e*pçclal na
data do fãlffiiÍ§snü§ ocrrirlro. Os her&ims do prrí.m«to deverão, em ffi (sessentai dim da data &
balanço egpecial, rnanifesfiar a 3ü& yffit# de serem integrdos ou rÉo à rnesrna sociedade,
r*cebefldo as direÍtos e as &rigaçües contrãtsals do prÉ-muto. ou, então. rmeber$o os haveres
do sócb faleckic" aplr*r até o h*l*rço especial. mersar*ç acrdo de imedi*o-

§t-AU§Utá XV - llavendo irry*ke fiskx de rm da* sôcio§- os dêÍnâis sóck:ç se reunirfu de
forma exkarydinária com a§ stjcássorê§ @rdê o qual foi arcmeti& pdo fato, de forma a
chegarem nurn m{t§êíl§o da *aeryão p#â * situqão iá m ccos oriur&s d* incryacidade por
se*tenry iudteíet os-haveres do i*cio vitimado ú incryaclaadê, §€rão *reE er * urn ardar
nsrneado previsn*rüe por urnitrâ.

ü§ Ê§§§

CLÁU§UIÁ XVI * Para todas âs guestõÊs oriurdm deste tursftmenb particr.rtar de Contrato so*iat,
ês pârte§ ele§sn desde já, o Foro Csrfalda tornaca desb Cryita| pera dirirnk everrhnis dúvida§;
coÍn exprê§sa renúncia # quel*rêf ouho por mais pfvihgkrcoi quu rc§s8m ser.

E porestarerrt assim iusto§ e cosrdãd§, frrnãn o pire§ent€ ffi|tfâto §oÇiÉl enr 03 {trêg} vias. de
igu*l teor e efêitÊ. nâ presençê de & {á*as} te*temunha§ +.lÉtarnrÉm i*sinam. 

- '

Sâo Paulo. 18 de janeiro de ?ü22.

f'

adrninislrador Socio administrador
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 36.826.&51

Ressalvado o direito de a Faenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídicalfísica acima identificada qle vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitç inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do lntercssado(a).
Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNpJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os esta'belecimentos do contribuinte, crja raiz do CNpJ seja
aquela acima informada.

Gertidão no 36294629 Fotha 1 de 1

Data ê hora da emieeâo 1aosl20221s:.u:s4 (hora de Brasília)

Validade 30 ffRINTA) dias, contadoe da êínissâo.

Certidáo emÍtída nos teffnos da Resoluçâo Conjunta SF-PGE rf 2, de 9 de maio de 2013..

Qualquer rasuía qr emenda invalidaá$te documênto.
A *cltxfi desta certidâo está condícknrada àve$rcar:fiade sua autenticidade no sítio
htQ/lww-ünidaativa. pge. sp.gov.br



i,IMSTÉFIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOs RELATIvos Aos TRIBUToS FEDERAE E À DíuDA
ATTVA DA UNÉO

Nome: TOP TECNOLOGIA E SISTEilÂ,S LTDA
CNPJ: 36.826.851 í0001 tj5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que üerem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminishaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. Í I da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1 gg1 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lntemet, nos
end ereços <http://rÍb. gov. bp ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.7sí, de2t1}lào14
Emitida às í0:29:í I do dia 1OlO5l2O2Z <hora e data de Brasflia>.
Válida aéA611112O22.
Código de conúole da certidão: 9888.7ü20.Dí30.3228
Qualquer Íasura ou emenda invalidaÉ este documento-



V.altar

cJttffiâ..-";lr.i. :. ., ,ti 1.t a : I Ii.Éi].rl

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razâo Soclal:
Euderrcço:

36.82ô.85tiooot-35
TOP TECNOI,.OGIA E §ISTEü{AS LITIA
Àv PÁULJSTA 854 / BEIÁ lTSrÀ 1//r'OI3!e9n3

A Caixa Econômica Federal. no uso da alribui§o que lhe c nfiltíê o ÂrL 7, da Lei 8.036, de 1l de maiode 199o, §qlcg q}e, ngsq data, a empresa acima idenmada encontra-se em situação regorarperante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presentê Certificado não-serviÉ-de prtrva contra c.obrança de quaisquer débitos rrferentes a
contribuições e/ou ercargos devidos, decorrentes das obügaçôes com o ÊCfS.

\hltdade : 3 0rO 4f2O22 a 29 I OS{2O2Z

Certtftcação Número: 2O220d,30{lt2AAZA7 6236954

Informaçâo obtida em O6fi5fZO2Z 18:09:14

A utilização deste Certificado pana os Fas previstos em Lei esta cond.icionada a veri6cação deautenticidade no site da Caixa: wrs.c.i:-gurÀr



Secretaria da Fazenda e Planeiamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de são paulo

CNPJ: 36.826.851 10001 -35

Ressalvado o direito da Secrctaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pesoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débibs declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriy'filial mima identificado,

Certidão no ?3ídH.ü§7A8!.Aí

Data e hora da embsão 19li0Él1202213:33:59

Validade 6 (seis) Íneses, conbdos da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará esb documento.

A aceitação desta certidão está condicioruada à verificação de sua autenticidade no sítio
wwv. pfi e.faenda.s p.gov. br

Folha 1 de 1



PBIEFE|TURA DE
§A(,PAUT.O

FÂZC}IDA
SECRETARI.A TIUNICIPAL DA FAZEHDA

Certidão Goniunh de Débitos de Tributos Mobiliários

§

Certidão Número: 0438489 - 2022

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:
36.826.851/

TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

16fi5l?:A22

12J1112022

lmp.ÉÉo Sobíe Serv(:c - lS§

Taxa de FiscaÍÍzação de LocalÊâção hs{alâção

Taxa de Fiscalbação de Anificb - TFÀ

Taxa de Fiscalbação de Estabeleckner{o - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de de Seúdê -

lmpoqo Sob{e Tmnsmissáo

CCM 6.572.991-9 lnkio arv:31/03202O (AV

Ressalvado o direito de a Fazenda

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias

que vierem a ser apuradas ou
doolmento, relativas a tributos
Municipal, junto à
aos cráJitos tributários
REGUI.AR.

A aceitação desta

Qualquer rasura

- C€P:Or31GíX) )

a
pela

na

verificação de sua aúenticidade na lntemet, no endereço

que

condicionada à

documento.

, referente
data é:

cêÍtidão expedida cdn ba§êna ryA!! Qnjunta SF/PGM no 4, dê 12 de abrilde ã)17, lnstltÇâo NoÍrilativâ sF/suREM no 3. de 6 de abril de 2015,
?"T9q 50.691. dê 29dê juÍ*ro dê 2009. Oecreb 51.7Í,{, dÉ 13dêâgosrÍ! dê mtO: Cortarta SÊno 268, dê í Í dêoutubío dê2019 e poÍtarta SF no tBZ,de 04 de agosto de 2O21.

certidão emilida às 14:36:55 tnras b dia 16t*5M2([rora e dáa cte BrasÍ[a],

Código de ÂuEilicídade FSrc{A"t E

h
b

tEY&
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$fis/2!22 00571 591 01

PODER JUDICIÁRIO
mrBuNAL DE JUSnçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTDÃO ESTADUAL DE DTSTRTBUTçÓES CÍVEls

âERTIDÁO tÚÚ:7186%t

A autenticidade desta certidáo poderá ser confrmada pela intemet no site do Tribunal de Jusüça,

FOLHA: í/í

A Diretoría de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legaís,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçôes ê PEDIDOS DE

FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES .lUOtCtAtS E EXTRAJUD|CIA|S, anteriores a
AglOSl2O?2, verificou NADA GONSTAR como réulrequerido/interessado em nome de: ********

TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA, CNPJ: 36.826.851/0001-35, conforme indicação constante
do pedido dg cgrtidáo,*ss***s*süffi.*t******#ffiffi****r*àffi.{****r**

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em gue a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontafu os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritaís
do Estado de São Paulo.

A data de informatzaçáo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
no 2212O19

Esta certidão consídera os feitos distribuídos na 1a lnstância, mesmo que est§am em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer odra base de dadqs de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A
coníarência dos dados pessoais forrecidos pelo pesquisado é de responsabilidde exclusiva do
destirdÍiÍio da' oertidÉio.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos nâo qualificados e,om tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão {ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 10 de maio de2O22

405715910r

ilillilt1lt
PEDIDO N":



cERTTDÃo NEeATrrzA DE pÉsrros rRÀBALHTsTAs

NOMe: TOP TECNOIOGIA E SISTEMAS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.826. 851/0001-3s
Certidão n": 14440200/2022
Expedição: 06/05/2022, às 15:01:48
Validade: 02/77/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ToP rEcNoLoGrÀ E srsrE!ÍAs LTDÀ (MÀrRrZ E FrLIjArS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 35.826.g51/0001-35, NÃo coNsrÀ como
inadimpl-ente no Banco Nacj-ona1 de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2A7L e
13-461/20]-7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pêssoa juridi-ca, a Certidão atesta a empresa em reJ-açâo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Tnabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMaçãO nIPORTâI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadlmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos fi-rmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conci-}iação Prévia ou demais titul-os euê, por
dísposição }egal, contiver força executiva.

:. Ífrd'.!, ú

r\y';- ..-



o2l15l2o22 15:07

Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:

Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

ltabaianinha TiPo
Pessoa/ CPF/CNPJ:

OZIO5/2O2215:07 Data de Validade:
* Ooo3o32397 * No da Autenticidade:

Visualizaçáo da Cêrtidáo

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÂRIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho

Telefone: 322&,3500 Ramal:3542 I 3543 CEP: 49080-470 Aracaiu-SE

CERflDÃO NEGATIVA

TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

TOPCONTA Natureza Certidão: Falência, concordata, RecuPeração
Judicial e Extra-Judicial

de Juridica / 36.826.851/0001-35

* 07 /06/2022 *
* 5899524765 *

ObseÍvações

a) certidão expedida 9râtuitamente atrávés da Internet, autorizada pela Resolução 6u2o06, de 29llu2oo6.

b) Os dados do(a) sollcltante acima informados são de sua responsabilldade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatárlo.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será nec€ssária a emissão de

uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na páginâ do Tribunal dê Justiça do Estado de Sergipe -

""".tjrã.irs.Or 
- no menu -Serviços - certidão on Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

httpsJ/www.ljs€jus.br/portal/servicos/judiciais/ceítidao.online/solicitacao{e-certidao'negativa 1t1

I

l_

CerliÍico que NÂO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10 e 20 Graus do PodeÍ Judiciário do Estado de Sergipe,

ÃóÀo bíinlenCÀ, co1,rconoÀre, REcupERAeÃo JUDTcTAL E ExTRAJUDIcIAL distÍibuída e que esteja em

andamento, contra a firma acima identificada.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Atesto para os devidos fins, que a empresa TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA, inscrita no

CNPJ 36.826,851/0001-35 e sediada no endereço Avenida Paulista, 227812300 Pilotis - Bela Vista,
São Paulo - SP, 01310-300 - Centro Empresarial REGUS - Paulista Consolação - Ed. São Luiz,
atua na PRESTAÇÃO Oe SERV|ÇOS DE EMISSÃO e ADMTNTSTRAÇÃO DE CARTÃO DE
COMPRAS TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, tendo exercido essa atividade de maneira
plenamente adequada e satisfatória, com segurença, celeridade e eficiência nos serviços prestados
para nossos colaboradores, bem como em conformidade com a legislaçáo em vigor e boas práticas
empresariais.

Atestamos ainda que os compromissos assumidos foram compridos satisfatoriamente, nada
constando em nossos registros que desabone a empresa TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA.

oFÍcto r
Cír.t:.i.iíl J I
il$ôi -rrrlr | .

Lagarto, Sergipe, 24 de setembro 021

AtencÍosamente,

PRATA DOS REIS
SÓCIO.ADMINISTRADoR
MACHADO SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA
27 .784.74510001-45

LUCAS
lacarto/SE.
Em oa verdade.
Deborâli Sãnte
Selo Oicilel: ?0? 6056766
http://www.tjse.i
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Atesto para os devidos fins, que a empresa TOP TECNOLOGTA E SISTEMAS LTDA, inscrita no

CNPJ 36.826.851/0001-35 e sediada no endereço Avenida Paulista, 227812300 Pilotis - Bela Vista,

São Paulo - SP, 01310-300 - Centro Empresarial REGUS - Paulista Consolação - Ed. São Luiz,

atua na PRESTAÇÂO Oe SERVTÇOS DE EMISSÃO e ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO OE

COMPRAS TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, tendo exercido essa atividade de maneira
plenamente adequada e satisfatória, com segurança, celeridade e eficiência nos serviços prestados

para nossos colaboradores, bem como em conformidade com a legislação em vigor e boas práticas

empresariais.

Atestamos ainda que os compromissos assumidos foram compridos satisfatoriamente, nada

constando em nossos registros que desabone a empresa TOP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA.

#"
t;'- -

Lagarto, Sergipe, 24 de setembro de 2021 íieic,,,ieco oor
rrl(As
Lãráltol5E.
Ent

DÊboráh 5àí,ta ,rto! -

Atenciosamente, Seio Dicítai: 2021
http://r&ww.tJse
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da verdade.
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P DOS REIS

SÓCIO-ADMINISTRADOR
MACHADO SERVIÇOS DE

27 .784.745/0001-45
coBRANÇA
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PRETEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PôÍêcer Jurídico nc 532/2021

lnter$5ado: Sec.etaíâ dê Admlnlstrãção e Flnânç8/ Departamento de convênlol

A5ilntoi Conuato de PÍêstação de sêavlço3

OiÍeito Administrativo. Eramê da Minuta dê Têtmo Crntrêlo de

Prê3tâÉo de Serviços e Administração de .ompra! Íopconta

ceÍtão convênio a sêr Íi.mado entre o MunicÍpio de Boquim/se

ê a empÍesa TOPÍecnologia ê Sistemas ITDA.

I- RTTATÓRIO

Senhor PÍesidente,

1. vem a exame desta Asessoíia JuÍÍdica o Mêmorando lntemo ne O5O/2021, datado

de 05 de outubÍo de 2021, da SecretáÍia Municipal de Admlnisração e Finança§, para

análise e emissão de pareceÍ - Mlnuta de ÍeÍmo Contrato de Prestação de Servlços e

admlnlstráÉo de compEs Íopconta Grtão Convênio a seÍ fiÍmado entre o Município

de Boquim/§e e a empresa ÍOP Tecnologia eslstemas tÍDA.

2, O processo foiinstruído com os setuinte5 documentor:

ã) Memorando n.q 0602021SMAF-MB/SE, datado de 05 de OutubÍo de 2021;

b) Minuta do Contrato de Prestação de SeÍviços de Emissão e AdministraÉo de Cartão

de Compr.s Topçonta Cartâo convênio;

c) Carta de Apresentação da Topconta;

d) Certidão Negativa de Débltos TributáÍios Não InscÍitos nâ DIüda Atúâ do Eíâdo de

São Paulo n.! 21090065573-23;

e) Cenidão Negativa de Débltos TrlbutáÍios Da Dlvidâ Ativa do Estãdo de São Paulo n.e

3L254794;

0 Certidão Coniunta de Débitos de Tributos MobiliáÍios n.e 1020046-2021 emitlda Pêla

SecretaÍia Municipal da Fazenda de São Paulo;

g) Certldão Negãtivâ de Débitos relativos aos tÍibutos Íederais e à DMda Ativa Oa

Unlão;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
PROCURADORIA GERAT DO MUNICÍNO

h) Cópla do CNPJ - Cadastro Naclonal da pessoa JurÍdica da emprela TOPCONTA
ÍECNOIOGIA E SISTEMAS LIDA;

i) Certídão Negativa de Débltos Trabalhistas;

J) Ceritlficado de Regulartdade do FGTS-CRF;

l) cópia da 2.c Alteragão Contratual e Consolidação da Sociedade Empresária Top

Tecnologia e Slstemas Ltda;

m) Fícha de Dados Cadastraís emitida pelo Cadastro de Contribuintes Mobíliários

-CCM do Municíplo de São paulo;

n) Ofício de apresentação dos Serviços de Emissão e Administração do ToPconta

Cartão Convênio Antecipação Salarial para os colaboradores do Município;

o) Cópia de Consulta Quadro de Sócios e Administradores -ClsA;

p) Cópia de CNH Digital e Comprovante de Residência do sócio Ícaro Rogério Gomes

Ramos;

ql cópia de cNH, cédula de ldentidade e comprovante de Residência do sócio Rodrigo

Davila Rehem;

r) Cópia dos Atestados de capacidade Técnica e Operacíonal emitidos pelas empresas

Andrade Promotora de vendas LTDA, Prata Promotora Ltda e Machado serviços de

Cobrança LTda;

3. lmporta esclarecer que cabe a esta Assessoria Jurídica fazer a apreciação do ponto

de vísta estritamente jurídico, e qge não compete a esta Assessoria Jurídica o exame

dos critérios de conyeniência e de oportunidade na celebração do pretendido Contrato

de Prestação de servÍços.

IFANÁLEEJURÍDICÁ

3, lmporta esclarecer que cabe a esta Assessoria Jurídica fazer a apreciação do Ponto

de vista estritamente jurídico, e gue não compete a esta Assessorla Jurídica o exame

dos critérios de conveniência e de oportunidade na celebração do pretendido Contrato

de Prestação de servigos.

4. Ao analisar a documentaçâo acostada, verífica-se que a empresa TopConta trabalha

na Administração de antecipação salarial de forma eletrônica através de cartão de

compras para funcionários de empresas úu órgãos pÚblicos e que só podem ser

utílizados na rede credenciada dentro da municipalidadê.

*
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aoqulm(SE), 08 de Outubro de 2021

Decreto



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA
SECRETARIA MUNICIPAT DE CONTROLE INTERNO ícÍ"t '
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ar)PARECER CI n' 4212022

S'rr'
Procedimento de análise de contratação de serüços de emissão e administração de
cartões.

Objeto: Contratação junto à empresa Top Tecnologia e Sistemas LTDA, dos serviços de
emissão e administração dos cartões TOPCONTA para disponibilizaçáo aos usuários,
mediante limite de utilização previamente definido.

RELATORA: Sr.u Fernanda do Nascimento Santana, Secretária Municipal de Controle
Interno do Município de Itabaianinha, declara para os devidos fins, junto ao Orgão
requerente, que analisou integralmente o Procedimento para autoizaçáo de contratação
com base nas regras insculpidas pela Lei Federal n' 8.66611993 e demais instrumentos
legais correlatos, declarando o que segue.

Diante da documentação que nos foi apresentada para análise, constam as seguintes peças:
Comunicações Internas, Memorando, miruta de Termo de Convênio, Proposta de
serviços, documentações referentes à empresa, documentações referentes aos sócios
da empresa, Certidões Negativas, Atestados de Capacidade Técnica, dentre outras
peças destinadas ao andamento do respectivo processo.

É o necessério arelatar. Ao opinativo.

DA ANÁLISE

A documentação enviada a esta Secretaria e voltada para análise e posterior emissão de
Parecer destinado à efetivação das decisões administrativas cabíveis para o
desenvolvimento da atividade pertinente e a prestação do serviço adequado através do
Termo de Convênio constante na documentação.

A Administração Pública poderá realizar a contratação de serviços de emissão e
administração de cartões, junto a empresas que possuam capacidade comprovada,
mediante a estrita observância de todos os requisitos legais, especialmente aqueles
previstos na Lei Federal n" 8.66611993.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA
SECRETARIA MUNICIPAT DE CONTROTE INTERNO

Cabe frisar que, quando do procedimento realizado Wra a contratação, a Administração
Pública deverá observar o disposto no art. 2o daLei Federal n'8.66611993, tendo em vista
que o procedimento de contrataçáo para os serviços objeto do presente processo deverá
ser realizado mediante regular processo licitatório, em conformidade com o dispositivo
abaixo destacado.

Art. 2s As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em
que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de
obrigações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.

Na oportunidade, cabe ressaltar que os procedimentos acima elencados, salvo as exceções
previstas em lei, possuem naturezade obrigatoriedade junto aos órgãos da administração
pública.

Por sua vez, a Constituição Federal de 1988 elevou o Município à categoria de entidade
estatal integrante da Federação nos termos do artigo lo, assegurando-lhe autonomia
política, administrativa, financeira e tributríria confoÍme o disposto nos artigos 18 e 30.

Nesse sentido a autonomia financeira garante ao Município o poder de legislar sobre seu
orçamento, diretrizes orçamentárias e plano plurianual, bem assim organizar suas
frnanças e aplicar suas rendas.

fut. 30. compete aos Municípios:

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como
aplicar suas rendas, sem prejuizo da obrigatoriedade de prestar contas e
publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

Importante salientar que neste aspecto a Constituição Federal ao estabelecer que os
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário da União são independentes e harmônicos
entre si e como corolário, a independência e harmonia dos Poderes Executivo e
Legislativo dos Municípios, conferiu, a cada run, o dever de auto-organização.

Ressalte-se que licitação e princípio que vis4 além da isonomia e busca de vantajosidade
paraaAdministração Pública, transparência" efetividade e promoção do desenvolvimento
econômico, tendo em vista especialmente o disposto no artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, estabelece nornas gerais sobre licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA
SECRETARIA MUNICIPAT DE CONTROLE INTERNO

Assim, a obrigatoriedade de licitar e princípio constitucional, aplicável, ressalvados casos

específicos, a todo ente da administração pública direta ou indireta. Todo contrato de

obra, serviço, compras e alienações, bem como concessão e permissão de serviços
públicos, deve serprecedido de um procedimento licitatório, estando obrigados a licitação
todos os órgãos da Administração Pública direta, as autarquias, as fundações públicas, as

empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Saliente-se que o objeto do processo ora em aúlise, é caracterizado pela prestação de
serviço, o que, por sua vez,torna imperioso ao Município a realizar competente processo
licitatório destinado a contratação de Pessoa Jurídica que apresentar a menor tarifa
aplicada aos servidores que porventura fizerem adesão aos respectivos serviços, em
conformidade com o disposto no supracitado art. 2" daLei Federal n'8.66611993.

DA CONCLUSÃO

Assim esta Controladoria conclui que a escolha da modalidade Convênio não corresponde
a adequada Wra a contratação do objeto. Desta forma recomendamos que se submeta o
presente processo à apreciação da Procuradoria Geral do Município no tocante à
legalidade de celebração de Termo de Convênio em detrimento do nosso entendimento
sobre a necessidade darealização de competente processo licitatório.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Itabaianinha/SE,04 de Maio de2022

Fernanda do
Secretária M

Santana
de Controle Interno


